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"Não há problema moral e jurídico, de regras de 
comportamento, que não levante diversas e opostas 

soluções: basta pensar na licitude ou não do aborto, da 
pena de morte, dos transplantes de órgãos. 

O desenvolvimento científico em todos os campos de ação 
do homem coloca-nos com uma freqüência cada vez maior 

diante de novos problemas de escolha entre diversas 
soluções, para as quais o novo saber não está preparado 

para fornecer uma resposta. 
Descobertas científicas e inovações tecnológicas colocam à 

nossa disposição instrumentos cada vez mais perfeitos 
para atingir fins antes desconhecidos, mas não nos dizem 

nada sobre a bondade ou a maldade intrínsecas ao fim. Isto 
depende de juízos morais muitas vezes em contraste entre 
si segundo as circunstâncias históricas, o estado social de 
quem as discute, as filosofias ou ideologias em que cada 

um se inspira". 

Norberto Bobbio 
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"É só pensar: não é 
um anônimo que 
espera uma córnea, 
é um filho meu. 
Eis o "x" da doação". 

-Dad Squarisi, 
Correio Braziliense 

Vigorava no país uma lei que matava gente todo 
dia. Obsoleta, era única no mundo em sua violência e 
ignorância. A sustentar a anomalia escandalosa de 
perdermos milhares de brasileiros por falta de um órgão 
para transplante, com dor e desamparo para tantas 
famílias, a lei previa que, para doar seu coração, fígado, 
rins e córneas, o cidadão era obrigado a comparecer a um 
cartório - sempre elesl - e, submetidos a este'procedimento 
desestimulante e enfadonho, declarar sua vontade. 
Como se pode ver, uma lei criada para proteger as pessoas 
de qualquer impulso generoso e sem o mais remoto 
compromisso com a necessidade das pessoas enfermas. 

A tecnologia de transplante de órgãos resultou de 
estudos experimentais realizados no início do século. Em 
1912 era concedido a Alexis Carrel o Prêmio Nobel pelo seu 
trabalho pioneiro nesse campo da medicina. No entanto, ela 
só se desenvolveu suficientemente a partir do fim da 
Segunda Guerra Mundial, tornando-se, atualmente, uma 
prática universal disponível. Em nosso país, é reconhecido o 
trabalho pioneiro do Dr. Eurípedes Zerbini, de São Paulo, 
iniciado com sucesso na década de 60. 

A primeira lei brasileira a regular a matéria surgia 
somente em 1968 (Lei nº 5.479, de 10 de agosto de 
1968). A legislação que vigorou até a aprovação da nova lei 
(Lei nº 8.489, de 18 de novembro de 1992), resultou de um 
projeto apresentado à Câmara dos Deputados pelo Dr. 
Carlos Mosconi. 

Com tramitação tumultuada nas duas casas do 
congresso, o projeto recebeu um grande número de 
emendas. Posteriormente, na sanção pelo então presidente 
Itamar Franco, recebeu vetos em quatro de seus artigos. O 
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"Um cadáver servirá 
aos vermes ou a um 
paciente vivo. Vida 
versus morte. Saúde 
versus doença. Para 
onde deve pender a 
ética ?". 

-Edelberto Silva, 
Consultor Jurídico, 
Ministério d« Sm{de 

fato é que emendas e vetos modificaram significativamente 
a proposta inicial, gerando uma lei com impropriedade de 
redação e falta de clareza, além de erros de técnica 
legislativa. 

Não podemos ser ingênUos ao ponto de crer que a 
legislação, isoladamente, será suficiente para equacionar 
problema de tal complexidade. No entanto, uma legislação 
com os erros técnicos contidos na lei que vigorou até então, 
ou que institua mecanismos complicados ou pouco práticos 
para obtenção do consentimento requerido para a 
extirpação de órgãos, pode limitar o desenvolvimento e a 
utilização da tecnologia de transplantes. 

O projeto que apresentamos, que torna todos os 
brasileiros doadores universais de órgãos e tecidos para 
transplante, salvo quando, no gozo pleno dos seus direitos, 
se declararem contrários - aprovado pelo Congresso 
Nacional e sancionado pelo Presidente da República com 
emendas que não comprometem, antes aprimoram o seu 
sentido original - não é tema para unanimidade. 

É, naturalmente, um tema que anima uma 
capacidade delicada da racionalidade humana - a 
consciência, quase sempre incômoda, da própria morte. 

A proposta provocou um ruidoso, porém 
esclarecedor, debate na sociedade brasileira, envolvendo 
sobretudo os setores mais comprometidos com as 
questões relativas à saúde pública ou de natureza moral e 
religiosa. 

As tensões suscitadas, manifestadas por 
autoridades públicas, profissionais de saúde, lideranças 
religiosas e informais da sociedade, convergiram 
majoritariamente para um ponto - a presumida 



"A lei modifica a 
cultura das pessoas, 
precisa de um prazo 
para ser absorvida. 
Com o tempo será 
melhor compreendida". 

-Carlos Albuquerque, 
Ministro da Saúde 

disponibilidade incondicional pelo Estado do corpo de 
pessoas falecidas - que, não tendo sustentabilidade 
suficiente para interpor-se às razões fundamentais da 
proposta, foi superada por uma expressiva manifestação de 
apoio à iniciativa. 

É sabido que, no Brasil, aumenta a cada ano este 
número de pessoas à espera de órgãos para transplante. 
Embora majoritária em nosso país a parcela da população 
que aceita doar partes do seu corpo, somos, por diversos 
fatores, mas sobretudo por inadequação legal, um dos 
países onde há menor número de doadores por habitante. 
Tornando-nos doadores universais, estamos apenas 
colocando a lei em obediência às expectativas éticas e 
morais dos brasileiros. 

A simplificação do procedimento permitida pela 
nova lei dá aos cerca de 75 por cento de brasileiros que se 
declararam em pesquisas de opinião dispostos à doação, 
numa inequívoca demonstração da vocação solidária do 
nosso povo, a oportunidade de um ato consciente que 
antes exigia maior mobilidade pessoal, o que implicava, 
objetivamente, numa oferta muito inferior ao número de 
pacientes necessitados de órgãos doados. 

O substitutivo que apresentamos integra três 
projetos anteriores apresentados pelos senadores José 
Eduardo Dutra, Darcy Ribeiro e Benedita da Silva, ampliando 
sua abrangência. Na sua elaboração, foram acolhidas ainda 
sugestões de técnicos do Ministério da Saúde e de 
especialistas na matéria. 

Com ele: 
a) estabelecem-se os princípios com base nos 

quais se fará a doação e extirpação de órgãos, reinstituindo 
o critério da morte encefálica para constatação da morte; 
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liA lei é um ponto de 
partida, apenas 
aumenta a oferta de 
órgãos. Todo um 
sistema operacional 
precisa ser 
aprimoradoll

• 

-José Cavaliere Sampaio, 
Coordenador do Rio 
Transplante 

b) obriga-se a realização de testes de triagem 
para detecção, em doadores, de doenças de transmissão 
sangüínea; 

c) regulamenta-se a doação de tecidos, órgãos e 
partes do corpo humano vivo para fins de transplante e 
tratamento; 

d) proíbe-se a publicidade e os apelos públicos no 
sentido da doação; 

e) exige-se a realização periódica de campanhas 
de comunicação social por parte dos organismos gestores 
do Sistema Único de Saúde, com vistas ao esclarecimento 
do público em relação à legislação e ao estímulo à doação 
de órgãos; 

f) obriga-se a criação de centrais de notificação e 
captação de órgãos junto aos organismos de gestão 
estadual do Sistema Único de Saúde; 

g) torna obrigatória a notificação, àquelas centrais, 
dos casos de morte encefál ica em pacientes dos serviços 
de saúde; e 

h) definem-se e tipificam-se os crimes e 
respectivas penas e sanções. 

Trata-se, portanto, de uma lei ampla e abrangente 
sobre a matéria. 

É ainda importante esclarecer que esse modelo 
não é uma invenção nossa. Nações desenvolvidas do 
mundo cristão, de reconhecido rigor na observância dos 
direitos e garantias individuais dos cidadãos, adotam o 
mesmo princípio da doação presumida, como França, 
Portugal, Bélgica e Áustria e a maioria dos estados dos 
EUA. 

Enquanto na Europa, onde vigoram leis em alguns 
casos iguais a esta e semelhantes na sua grande maioria, 



"O povo brasileiro, ao 
contrário dos 
governos, é de 
primeiro mundo: em 
70% dos casos de 
morte cerebral, a 
família admite a 
doação", 

-Jacyr Pasternak, 
Hospital das Clínicas, 
São Paulo 

existem 40 doadores por milhão de habitantes ao ano, no 
Brasil nunca superamos a proporção de 5 doadores para 
igual número, 

Sentimo-nos honrados em integrar uma geração de 
parlamentares que permitiu ao país dar um tão significativo 
passo na solução do drama de milhares de pessoas que 
necessitam de órgãos, É uma lei em favor da vida, isenta 
de preconceitos e atenta aos direitos fundamentais da 
pessoa humana. 
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Lei: 

Lei n° 9.434, de 4 de fevereiro de 1997 
(Substitutivo do Senador Lúcio Alcântara) 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, 
tecidos e partes do corpo humano para fins 
de transplante e tratamento e dá outras 
providências. 

o P R E S I D E N T E DA R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo 
humano, em vida ou post morten1, para fins de transplante e tratamento, é permitida na 
forma desta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos 
entre os tecidos a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo. 

Art. 20 A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou 
partes do corpo humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público 
ou privado, e por equipes médico-cüúrgicas de remoção e transplante previamente 
autorizados pelo órgão de gestão nacional do Sistema Único de Saúde. 

Parágrcifo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, 
órgãos ou partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no 
doador, de todos os testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação 
exigidos para a triagem de sangue para doação, segundo dispõem a Lei n° 7.649, de 25 
de janeiro de 1988, e regulamentos do Poder Executivo. 

CAPÍTULO II 

DA DISPOSIÇÃO POST MOR TEM DE TECIDOS, ÓRGÃOS E 
PARTES DO CORPO HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 
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Art. 3° A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo 
humano destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de 
morte encefálica, constatada e registrada por dois médicos não participantes das 
equipes de remoção e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e 
tecnológicos definidos por resolução do Conselho Federal de Medicina. 

§ 1 ° Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos dos 
exames referentes aos diagnósticos de morte encefálica e cópias dos documentos de 
que tratam os mis 2° parágrafo único' 4° e seus parágrafos' 5°' 7°' 9° §§ 2° 4° 6° e 8°' e . , , , , " " , 
10, quando couber, e detalhando os atos cÍlúrgicos relativos aos transplantes e enxelios, 
serão mantidos nos arquivos das instituições referidas no art. 2° por um período mínimo 
de cinco anos. 

§ 2° As instituições referidas no art. 2° enviarão anualmente um 
relatório contendo os nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do 
Sistema Único de Saúde. 

§ 3° Será admitida a presença de médico de confiança da família do 
falecido no ato da comprovação e atestação da morte encefálica. 

Art. 4° Salvo manifestação de vontade em contrário, nos tenTIOS desta 
Lei, presume-se autorizada a doação de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, 
para finalidade de transplantes ou terapêutica post l1'lOrtem. 

§ 1 ° A expressão "não-doador de órgãos e tecidos" deverá ser 
gravada, de fonTIa indelével e inviolável, na Carteira de Identidade Civil e na Carteira 
N acionaI de Habilitação da pessoa que optar por essa condição. 

§ 2° A gravação de que trata este miigo será obrigatória em todo o 
tenitório nacional a todos os órgãos de identificação civil e departamentos de trânsito, 
decorridos trinta dias da publicação desta Lei. 

§ 3° O portador de Cmieira de Identidade Civil ou de Cmieira 
Nacional de Habilitação emitidas até a data a que se refere o parágrafo anterior poderá 
manifestar sua vontade de não doar tecidos, órgãos ou pmies do corpo após a morte, 
comparecendo ao órgão oficial de identificação civil ou depmiamento de trânsito e 
procedendo à gravação da expressão "não-doador de órgãos e tecidos". 

§ 4° A manifestação de vontade feita na Carteira de Identidade Civil 
ou na Carteira Nacional de Habilitação poderá ser refonTIulada a qualquer momento, 
registrando-se, no documento, a nova declaração de vontade. 

§ 5° No caso de dois ou mais documentos legalmente válidos com 
opções diferentes, quanto à condição de doador ou não, do morto, prevalecerá aquele 



cuja emissão formais recente. 

Art. 50 A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de 
pessoa juridicamente incapaz poderá ser feita desde que permitida expressamente por 
ambos os pais ou por seus responsáveis legais. 

Art. 60 É vedada a remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do 
corpo de pessoas não identificadas. 

Art. 70 (VETADO o caput) A remoção de tecidos. órgãos ou partes do 
cadáver sujeito. por fOrça de lei. à necrópsia somente poderá ser realizada após 
autorização do lnédico-legista e citada em relatório de necrópsia. 

Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médica, de óbito 
em decorrência de causa mal definida ou de outras situações nas quais houver indicação 
de verificação da causa médica da mOlie, a remoção de tecidos, órgãos ou palies de 
cadáver para fins de transplante ou terapêutica somente poderá ser realizada após a 
autorização do patologista do serviço de verificação de óbito responsável pela 
investigação e citada em relatório de necrópsia. 

Art. 80 Após a retirada de palies do corpo, o cadáver será condignamente 
recomposto e entregue aos parentes do mOlio ou seus responsáveis legais para 
sepultamento. 

CAPÍTULO IH 

DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 
HUMANO VIVO PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO 

Art. 90 É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente de 
tecidos, órgãos ou partes do próprio corpo vivo para fins de transplante ou terapêuticos. 

§ (VETADO) 10 A permissão prevista neste artigo limita-se à 
doação entre cônjuges. pais e filhos e irmãos. 

§ (VETADO) 2 0 Qualquer doação entre pessoas não relacionadas 
no parágrafo anterior somente poderá ser realizada mediante prévia autorização 
judicial. ouvido. a critério do juiz. o Ministério Público. 

§ 3° Só é petmitida a doação referida neste aliigo quando se tratar 
de órgãos duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja retirada não 
impeça o organismo do doador de continuar vivendo sem risco para a sua integridade e 
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não represente grave comprometimento de sua aptidões vitais e saúde mental e não 
cause mutilação ou deformação inaceitável, e corresponda a uma necessidade 
terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa receptora. 

§ 4° O doador deverá autorizar, preferencialmente por escrito e 
diante de testemunhas, especificamente o tecido, órgão ou parte do corpo objeto da 
retirada. 

§ 5° A doação poderá ser revogada pelo doador ou pelos 
responsáveis legais a qualquer momento antes de sua concretização. 

§ 6° O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade 
imunológica comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplante de medula 
óssea, desde que haja consentimento de ambos os pais ou seus responsáveis legais e 
autorização judicial e o ato não oferecer risco para a sua saúde. 

§ 7° É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu 
corpo vivo, exceto quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em 
transplante de medula óssea e o ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto. 

§ 8° O auto-transplante depende apenas do consentimento do 
próprio indivíduo, registrado em seu prontuário médico ou, se ele for juridicamente 
incapaz, de um de seus pais ou responsáveis legais. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento 
expresso do receptor, após aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos do 
procedimento. 

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seja juridicamente 
incapaz ou cujas condições de saúde impeçam ou comprometam a manifestação válida 
de sua vontade, o consentimento de que trata este artigo será dado por um de seus pais 
ou responsáveis legais. 

Art. 11. É proibida a veiculação, através de qualquer meio de 
comunicação social, de anúncio que configure: 

a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar 
transplantes e enxertos, relativa a estas atividades; 



b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte do 
corpo humano para pessoa determinada, identificada ou não, ressalvado o disposto no 
parágrafo único; 

c) apelo público para a arrecadação de fundos para o financiamento 
de transplante ou enxerto em beneficio de particulares. 

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do 
Sistema Único de Saúde realizarão periodicamente, através dos meios adequados de 
comunicação social, campanhas de esclarecimento público dos beneficios esperados a 
partir da vigência desta Lei e de estímulo à doação de órgãos. 

Art. 12. (VETADO todo o artigo) O Poder Público constituirá, no 
prazo máximo de dois anos, contado da data de publicação desta Lei, junto aos órgãos 
de gestão estadual do Sistema Único de Saúde, centrais de notificação, captação e 
distribuição de órgãos, com a finalidade de, nas respectivas áreas de jurisdição, 
coordenar o sistema de doação de tecidos, órgãos e partes do corpo hUlnano, vivo ou 
morto, com fins terapêuticos,' organizar e manter uma lista única de pacientes 
receptores " e supervisionar o fimcionamento dos bancos de tecidos, órgãos e partes do 
corpo humano, entre outras competências definidas nos termos do parágrafo único 
deste artigo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, através do órgão de gestão 
nacional do Sistema Único de Saúde, regulamentará o disposto neste artigo no prazo 
de cento e oitenta dias, a contar da data de publicação desta Lei. 

Art. 13. É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, notificar, 
às centrais de notificação, captação e distribuição de órgãos da unidade federada onde 
oconer, o diagnóstico de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos. 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS 

Seção I 

Dos Crimes 

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou 
cadáver, em desacordo com as disposições desta Lei: 
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Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa. 

§ 1 ° Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de 
recompensa ou por outro motivo torpe: 

multa. 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa. 

§ 2° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 

H - perigo de vida; 

IH - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena-reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a200 dias-multa. 

§ 3° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

H - enfermidade incurável; 

IH - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - defonnidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 dias -

§ 4° Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte: 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa. 

Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo humano: 

Pena- reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, 
intermedeia, facilita ou aufere qualquer vantagem com a transação. 

Art. 16. Realizar transplante ou enxelio utilizando tecidos, órgãos ou 
partes do corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os 
dispositivos desta Lei: 

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa. 



Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do corpo 
humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos 
desta Lei: 

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 250 dias-
multa. 

Art. 18. Realizar transplante ou enxelio em desacordo com o disposto no 
art. 10 desta Lei e seu parágrafo único: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Art.19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto condigno, 
para sepultamento ou deixar de entregar ou retardar sua entrega aos familiares ou 
interessados: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o disposto 
no art.ll: 

Pena - multa, de 100 a 200 dias-multa. 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 

Art. 21. No caso dos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16 e 17, o 
estabelecimento de saúde e as equipes médico-cirúrgicas envolvidas poderão ser 
desautorizadas temporária ou permanentemente pelas autoridades competentes. 

§ 10 Se a instituição é particular, a autoridade competente poderá 
multá-la em200 a 360 dias-multa e, em caso de reincidência, poderá ter suas atividades 
suspensas temporária ou definitivamente, sem direito a qualquer indenização ou 
compensação por investimentos realizados. 

§ 20 Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer contratos 
ou convênios com entidades públicas, bem como se beneficiar de créditos oriundos de 
instituições governamentais ou daquelas em que o Estado é acionista, pelo prazo de 
Clllcoanos. 

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em arquivo relatórios 
dos transplantes realizados, conforme o disposto no mi. 3 o, § 10, ou que não enviarem os 
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relatórios mencionados no art. 3°, § 2°, ao órgão de gestão estadual do Sistema Único 
de Saúde, estão sujeitas a multa, de 100 a 200 dias-multa. 

§ 1 ° Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que deixar de 
fazer as notificações previstas no mio 13. 

§ 2° Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão 
estadual do Sistema Único de Saúde poderá determinar a desautorização temporária ou 
permanente da instituição. 

Art. 23. Sujeita-'sé às penas do art. 59 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 
1962, a empresa de comunicação social que veicular anúncio em desacordo com o 
disposto no art. 11. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

. Art. 24. (VETADO, a Lei entra em vigor 45 dias após a publicação) 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a Lei 
n° 8.489, de 18 de novembro de 1992, e o Decreto n° 879, de 22 de julho de 1993. 

Brasília, 4 de fevereiro de 1997; 176° da Independência e 109° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

NelsonA. Jobim 

Carlos César de Albuquerque 
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A nova lei de doação- de órgãos prevê, 
entre muitos de seus aspectos, que: 

Todo cidadão brasileiro, maior de idade e no 
gozo pleno de suas faculdades mentais, é doador 
universal de órgãos e tecidos para transplante, salvo 
quando declarar em sua carteira de identidade ou de 
habilitação vontade em contrário. 

rada post morte 
tecidos deverá ser preced a 
morte encefánca. 

A morte encefálica deverá ser constatada por 
dois médicos não-participantes das equipes de remoção 
e transplante. 

exc~ e tec~dos a q se 
refere a ~e~ o sangue, espe os óvu~os" 

A realização do transplante só poderá ser 
autorizada após a realização, no doador, de todos os 
testes de triagem para diagnóstico de infecções e 
infestação, exigidos na doação de sangue. 

perm~t~do à pessoa jur~d~camente capaz 
d~spor gratu~tamente de órgãos, tecidos ou 
partes do próprio corpo v~vo para f~ns de 
transp~antes ou terap~a, desde que a retirada não 

, impeça o doador de continuar vivendo sem risco 
e que se dest~ne a cônjuges e parentes até o 
terceiro grau. 
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A doação entre não-parentes só poderá efetuar
se mediante prévia autorização judicial. 

projeto prevê a açao e cada estado 
de uma li de pac receptores" 
I s 

Estabelecimentos de saúde estarão obrigados 
a comunicar às centrais de seus estados todos os 
diagnósticos de morte cerebral em pacientes atendidos 
por eles. 

Campanhas de comunicação social serão 
promovidas pelos gestores do Sistema Único de Saúde 
com vistas ao esclarecimento público em relação à 
legislação e ao estímulo à doação de órgãos. 

Que re r tec~dos e' órgãos de pessoa 
ou cadáver desrespeitando a le~ ficará suje a 
pen que var~am de 2 a 20 anos. 



tr~sp]a1:ltQS fp,ran~r 
rtaliladoB em 1a96~ 
sendo. 2.1 15 L1~ rfn.s 

:,çs~m ~:(iltar os ,48J :adrnéa8~: 

a Mf~tJJi{ll(ja,81íuMe rí~ 
temi iUU'fá1eslTmativade, 
~iJàFltQS p-aelenteS;J:lQ' 
Brasilag,uardam ,llf0 
tfiallSl'lfaate de: or,gãD:.l& 
~~SQID~Q\ IM~lIeit~' ~~ 
lmlííSplllnfe JCffI Orgão$: 
°aslrma;que e~'Sla~ 1~,ftQ@ 
p.a~i'ent~S' :!1a ' Í1i~~~ le-~p·~ 
por 1Jrn f1m ~fre;: :l,md :ej 
3Q'O (pe~$[a:$ 'àguarda~Oo, 
.1II1'T1: ftladJ:J: ~: Ql!ltrfrS sa:Q~ 
UlU GQraQã'o.l lcaf).a~iYad~' 
de.. dgâd.o:~ea" Q1)n{~. rt~1 - - . .-

éJ1~fãlie par amr!,'I'([); íP1íS' 
é «ei @ mil 'fJtrss~a~. 
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Aqui, você ficará bem informado com 
relação às dúvidas mais freqüentes sobre 
a nova lei. 

Todos os brasileiros passaram a ser doadores 
presumíveis a partir de 19 de março de 
1997? 

Não. Com o decreto presidencial que regulamenta a 
aplicação da lei, só será doador presumível a pessoa que, 
tendo documelltos antigos, não tenham registrado posição 
em contrário após o prazo estabelecido pela 
regulamentação da lei - entre 4 meses e 2 anos. 

Todos são obrigados a decidir se querem ou 
não doar SEJus órgãos? 

Só aqueles que forem tirar novos documentos. Os institutos 
de identificação ficam obrigados a imprimir a opção "doador 
de órgãos e tecidos" ou "não-doador de órgãos e tecidos" 
nas carteiras que forem emitidas desde a data em que a lei 
entrou em vigor .. 

; -

E permitido mudar de opinião? 

Sim. Neste ca~;o, basta providenciar um novo documento. 
Se a pessoa rTlorrer e forem encontrados dois documentos 
com opções diferentes, fica valendo a mais recente. 
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Quem tem documento antigo e não quer ser 
doador precisa fazer a troca urgente? 

Não precisa ser de imediato. Será dado prazo (que poderá 
variar de 4 meses a 2 anos) para que o documento seja 
providenciado. Durante esse períOdo a família será 
consultada. 

Quem for a favor da doação e tiver 
documentos antigos precisa fazer a troca? 

Não. Vencido o prazo para aqueles que forem contrários à 
doação se manifestarem, todos os portadores de 
documentos antigos sem a expressão "não-doador" serão 
considerados doadores. 

... ... 
E posslvel optar pela doação de apenas 
alguns órgãos? 

Não. Se você optou por ser doador, todos os seus órgãos e 
tecidos aptos a transplante poderão ser removidos. 

Se a pessoa não tiver documentos, será 
considerada doador presumível? 

Não. A lei proíbe remoção de órgãos de pessoas não 
identificadas. 



Que garantia tem a família de que os órgãos 
doados não serão vendidos? 

A adoção de um lista única de receptores, com observância 
rigorosa da ordem de inscrição, torna impraticáveis tais 
atos, pois os médicos não terão nenhum controle sobre o 
destino dos órgãos captados. 

Como evitar a criação de um mercado negro 
de venda de órgãos? 

Além de todas as medidas citadas, a extração e 
conservação de órgãos é iniciativa de tamanha 
complexidade que é praticamente impossível a criação de 
mercados negros. 

É ainda possível doar um rim quando ainda 
vivo? 

Sim. Uma das exigências da doação entre vivos é que seja 
entre parentes em até o terceiro grau ou com autorização 
judicial prévia. 

Crianças e menores poderão doar órgãos? 

A remoção de órgãos de pessoa juridicamente incapaz só 
pOderá ser feita se permitida por ambos os pais ou 
responsáveis. 
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Serão criados "estoques de órgãos"? 

Não. A retirada em massa de órgãos só pOderá ocorrer em 
casos especiais justificados. A lei só permite a retirada de 
órgãos se houver receptor ideal, isto é, uma pessoa que 
esteja na fila única, com todos os exames realizados e com 
compatibilidade orgânica. 

Como ter certeza de que a pessoa morreu, 
como os médicos afirmam? 

É assegurada à família que a constatação da morte 
encefálica seja acompanhada por um médico de confiança. 
Mas a lei prevê ainda que a morte cerebral deverá ser 
declarada por dois médicos não-integrantes das equipes de 
extração ou transplante. 

Mesmo que uma pessoa queira doar, a família 
pode impedir o cumprimento do desejo após a 
morte? 

Não. Somente a própria pessoa pode dispor sobre o seu 
corpo. Na prática, em algumas circunstâncias, a vontade da 
família deverá ser atendida, dada a grande disponibilidade 
de órgãos. 



.-





Matéria polêmica, o encaminhamento do projeto 
despertou um controvertido debate entre profissionais 
de saúde, entidades de classe e lideranças públicas e 
informais da sociedade civil. A seguir, algumas das 
principais objeções feitas ao projeto e os argumentos 
utilizados em defesa da proposta durante sua 
tramitação no Senado Federal. 

a 
do rpo de 

~ a d 9 

Ao manter na integridade o pleno direito do cidadão de 
manifestar sua opção espontânea por não dispor de seu 
corpo após a morte parq efeito de transplante, bastando 
para isso a simples menção de sua vontade em carteira de 
identidade ou habilitação, a Lei de Doação de Órgãos 
apenas altera a ordem de iniciativa, que passa a ser de 
quem pretende dispor do seu corpo para efeito de 
transplante. 

ººPara q 
jmp~ ria em m 

prát~ca9 a 
res gastos com 

HOje, estima-se em cerca de US$ 25 mil o custo de um 
transplante. Ora, o Brasil gasta, apenas com hemodiálise, 
US$ 300 milhões por ano! Haverá, portanto, contrariamente 
ao argumento, como deslocar verbas aplicadas em um 
atendimento paliativo e de risco para apUcar em soluções 
definitivas. 

rnaior d ponibmd faci~itar~a 
burn iQ 
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À parte o fato de que até os dias de hoje nunca foi possível 
comprovar um único caso dessa natureza, do qual não há 
qualquer registro policial comprovado em nenhuma parte, a 
tese é fantasiosa e contraria a lei principal do mercado, 
regido pelas relações de oferta e de procura. São por 
demais sofisticados os processos de extração e 
conservação de órgãos humanos para que se pudesse vir a 
constituir mercados negros. 

u 

do s~ 

Há 146 centros credenciados a realizar transplantes pelo 
SUS. Dados de 1995 revelam que a grande maioria desses 
centros registrou uma redução no número de transplantes 
realizados em decorrência principalmente da insuficiente 
oferta de doadores. O Instituto do Coração, de São Paulo, 
um dos mais bem aparelhados centros da América, teve 
naquele ano uma redução de 40 por cento, pelo mesmo 
motivo. 
A necessidade de uma melhor organização não exc~ui outra 
necessidade, tão procedente quanto aquela, de aumentar a 
oferta do número de órgãos. 

brasUei deveria 1 

campanhas de 

A lei prevê este recurso, embora os resultados 
obtidos em iniciativas como esta (uso de camisinha, 
doação de sangue, etc) nunca atingem uma resposta 
definitiva. Não é apenas a sociedade que precisa 

r 

de uma maior consciência. Pela complexidade da questão, 
o país precisa de um sistema completo de identificação, 
captação de órgãos e transplantes. 



Campanhas de vacinação, que atingem 95 por cento das 
crianças brasileiras em todas as faixas de renda são uma 
prova· irrefutável de que um país com capacidade de 
mobilizar informação através dos modernos meios de 
comunicação de massa pode dar alcance ilimitado aos 
novos procedimentos relativos à questão. 
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A Lei de Doação de Órgãos agora vigente no país nada tem de pecu liar. Legislações semelhantes 
vigoram com sucesso em algumas das mais democráticas nações do mundo ocidental. Na Europa, 
França, Alemanha, Espanha, Bélgica, Suíça, Inglaterra e Portugal, ent re outras, adotam leis 
semelhantes, enquanto um número ainda maior de países acolhem, ainda que com maiores restrições, 
o princípio da doação presumida. 

Baseados em observações realizadas naqueles países, estud iosos das questões relativas a 
saúde públ ica no Brasi l acreditam que a nova le i determinará um aumento imediato na oferta de órgãos 
para t ransplante de, pelO 
menos, 30 por cento. 

Na Espanha, em cinco 
anos a taxa de doadores saltou 
de 14 para 25 por milhão de 
habitantes e representa um dos 
mais bem sucedidos modelos 
legais do mundo. A lei brasileira 
foi, em grande parte, inspirada 
na experiência bem sucedida 
daquele país. 

Na América Latina adotam
se procedimentos variados de 
país a país. Na Argentina, 
Canadá e Cuba, os cidadãos 
portam cartões que o identificam 
como doadores voluntários. No 
México, é preciso que se faça 
um testamento registrado em 
cartório. 

Há países onde a doação 
é automática, como o caso da 
Bolívia, onde o princípio é 
adotado para corpos destinados 
à cremação ou embalsamados. 
No Peru, é automática também a 

; 

filgu,mas entre as mais bem sucedidas democracias ocidentais 
adotam o principio da doação presumida. 

doação, mas apenas para corpos falecidos em hospitais. 
O Brasil é, no entanto, o primeiro país do continente a adotar uma legislação com a abrangência 

da atual. Uma experiência bem sucedida em nosso país poderá influenciar um aprimoramento nas 
legislações vigentes nos outros países latino-americanos, reduzindo o sofrimento de milhares de 
pessoas que precisam de um órgão doado para se manterem saudáveis e aptos a garantir o sustento 
de suas famílias. 
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Até entrar em vigor, a nova Lei de Doação de 
Órgãos foi alvo de intensos debates, tanto na 
Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, 
.onde foram .consultadas as mais representativas 
entidades e instituições acadêmicas e profissionais 
da sociedade civil, quanto através da imprensa. 

Mesmo tendo tramitado durante o mesmo 
período em que a opinião pública se mobilizava na 
discussão do tema da reeleição, a nova lei recebeu 
ampla cobertura nos meios de comunicação, sendo 
levada à votação no congresso quando já havia 
amadurecido no parlamento uma percepção clara da 
pertinência de sua aprovação. 
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Por 43 votos a 21, o plenário do Senado 
aprova a lei de doaCjão de órgãos em 06/01/97. 

J DO 
Orgão de divulgação das atividad;d~ Senado Federal 

Aprovado o projeto que 
facilita doação de órgãos 
Ap6s debates com participação de 22 senadores, plenário acolhe substitutivo de lúcio Alcântara, 
elaborado a partir de projetos de lei de José Eduardo Dutra, Darcy Ribeiro e Benedita da Silva 

é • 

Com duas sessões realizadas ontem, o plemirlo do Senado foi palco de um dia de debates 

Todo brasileiro, após a mor
te, será doador de órgãos. te
cidos e partes do corpo para 
fins de transplante, sa1vo ma
nifestação de vontade em con
trário. conforme projeto apro
vado ontem pelo plenário do 
Senado. A matéria depende 
agora de apreciação da reda
ção final para ser enviada à 
sanção do presidente da Re
pública. O texto acolhido, 
após debates de que partici
param 22 senadores, foi o 
substitutivo de Lúcio Alcân
tara, elaborado a partir de pro
jetos de lei de José Eduardo 
Dutra, Darcy Ribeiro e Bene
dita da Silva. Página 3 



Mesmo com a sua aprovação, Lúcio Alcântara 
continua esclarecendo a lei. 

JO 
DOSE 

Alcântara acredita 
que aumentará 

doação de órgãos 
Ao comentar trata-se agora . 

em plenário de - na opinião de 
ereto presiden- Lúcio A1cãn-
~ial de regula- tara . de pro -
mentação da lei mover cam -
que transfor- panha de es-
mou todos os cIarecimenlo, 
hra~ilciros em enfatizou. 
doadores po- O decreto 
tenciais de ór- também obte-
gãos para ve recepção 
transplantes. positiva de um 
sal vo man i fes - dos aurores da 
tação em con- Alcântara diz que (:rescerá doação lei de doação, 
trário registrada em carteira o senador José Eduardo Du
de motorista ou de identida- tra (PT-SE). Para ele, a re
de, o senador Lúcio Alcân- gulamentação "parece muito 
tara (PSDB-CE) disse ontem bem feita", mas exigirá gran
que o decreto. complemen- dc esforço de divulgação. () 
lado por ampla campanha de senador Humberto Lucena 
divulgação, contribuirá para0 (PMDB-PB) dissc que a re
necessário aumento da ofcr- gulamentação aumentar<Í a 
f<l de órgão~ no país. oferta de órgãos disponíveis 

Após a regulamcnta\·ào. para transplantes. 
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Morte cerebral: aspecto polêmico que mobilizou 
a atenção de autoridades na área de saúde. 

Morte cerebral é irreversível 
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Imprensa destaca casos favoráveis à nova lei: 
família concorda com doação. 

FOLHA DE SÃO PAULO - 07 de Janeiro de 1998 
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Auxiliar cdncorda cotn retirada de órgãos 
após.se;~ inforrnada da :morte cerebral lia rnãe 

RITA NAZARHH 
. da Reportagem Local 

Segunda-feira; A auxiliar. ad
minístratíva Silmara Vl1any, 23, 
estava ansiosa ao lado do telefo
ne para saber do Hospital das 
Clínicas sobre o estado de sua 
mãe, internada devido fi um 
aneurisma cerebral. 

Às 13h vem a notícia. "SUá mãe 
teve morte cerebral e gostaría
mos de saber se vai haver doação 
de seus órgãos." . 

~'Autorizei na IlOra", dJi 'S11-
mam. "Tenho certeZa de que ela 
aprovaria a doação." Eacrescen
ta: "Se está havendo comerdali
z,lção, eu não sei. O fato é que 
vamos conseguir salvar várias vi
das." 

Com a autorização, o hospitai 
recebeu anteontem a primeira 
doação de órgãos depois que a 
Lei de Doação Presumida entrou 
~m VigOf~ 

Fígado, córnea, pele, vasos 
sanguíneos, rim, quase tudo foi 
apmveit<ldo pelo bospitaL 

Idade avançada 
, «Devido à id,uJe avançada da 
paciente, não aproveilanlOs o 

N " d' , " coraçao e os ossos , . IZ o mce ICO 

Milton Glescr, coordenador da 
Organízação de Procura de CJr
f.ãos do Hospital cla~ ,Clír;i~as. 
Uma das córneas [OI mutdlza

da <levido a uma leSãcJ," 
Ontem rnesmo, os transph~ntes 

comept'am, o pânçreas da doa
. clora Maria Vilany. 53, foi levado 

ao Hospital São Camilo, 
No Hospital das Clínicas, ocor- , 

reram dois transplantes: fígado e 
rim, O transplante de rim termí·, 
nou às 17h de ontem. A receptora 
foi UlTla mulher dt, 51 anos, lJ11~~ 
cspenwa havia qU<ltro pelo ór
gão. Até as 19h de ontem o tmns
phH1te de f{g<ldo não havia tenni~ 
nado, 
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o assunto alcançou o interesse dos cadernos especiais. 
Matéria publicada no Folhateen, da Folha de São Paulo. 

FOLHA DE SÃO PAULO 

transplantes 

Jovem urbano tem 
perfil d'e doador 

"Procurar se infóttnar 
melhor $Obra0 pr()b1efu. 
dequempledsa de 
doa~ó é a solução . 

• (omo se trata de uma 
d~~,epentina,ôs 

~ iove"s deveri.m pedir 
> .05 pais desde J. para 
, q_ doem 5ell56rg"os/' 

H'\UARAJARDIM,15 



LEANDRO FORTINO 
free-Iance para a Folha 

Jovem, entre 15 e 22 anos, mora
dor de uma grande cidade brasilei
ra. Esse é o perfil de boa parte dos 
doadores de órgãos no Brasil. 

A explicação: quem morre devi
do a causas externas (homicídios e 
acidentes de trânsito, por exem
plo) tem grande chance de sofrer 
morte cerebral, sem danos na 
maioria dos órgãos, o que a trans
forma em doador em potencial. 

li são justamente os jovens as 
principais vítimas de mOlies vio
lentas nas cidades, como mostram 
os dados do Pro-AIM (Programa 
dE' Aprimoramento das 1nfo1'ma
<,'ües da Mortalidade). De juneiro a 
outubro de 97,2.090 jOVl'ns de 15 il 
22 anos morreram na cidade de 
São Paulo. Desses, 1.590 (76%) ti
verammorteviolcnta. 

"Por se expor mais a sítuaçoes de 
risco, acaba acontecendo um 
maior índice de mortes violentas 
entre jovens, como em acidentes 
de carro ou moto", afirma o médi
co Agenor Ferraz, 5,1. 

"Sempre digo que quem anda de 
moto sem capacete é um 6timo 
candidato a doador", diz Ferraz, 

que é o rcspons<lvel p(lr criar, em 
agosto de 97, a Central Única de 
Transplantes, uma lista de pessoas 
que esperam por dou<,:üo de órg<1o. 

() objetivo da secrdaria roi dar 
suporte à Lei da Doação Presumi
da, que passou a valer no último 
tUa lQ. Ela determina que todo bra
sileiro maior de 21 ,\nos pas~a a ser 
doado!' de úrgüos e tecidos, a me
nos que se dcdal'e contra a doação 
em documento oficial, como a car
teira de identidade ou de trabalho. 

A medida causou polêmica logo 
de cara, principalmente pela obri
gatoriedade e pela falta de lima 
campanha de esclarecimento. "Pa
ra dar certo as pessoas precisam se 
conscientizar, e a melhor maneira 
de fazer isso é começando pelas 
crian(,'a~ e jovens de até 18 anos, co
mo aconteceu na f-rança. Acredito 
que a lei só vai fazer efeito de ver
dade quando os jovens se torna
rem adultos", afirma f-erraz. 

A eSludante Nauara EremÍlh Jar
dim, 15, é fã de Nirvana, Megadcth 
e Whitesnake. Ela paSS(}Il por um 
transplante de cora<;üo há um ano 
e cinco Jlleses por sofrer de mio
cardiopatia dilatada, uma doença 
que causa um aumento de tama
nho no músculo do coraçüo. 

"Senti,l muito cansaço e taqui
cunlia", diz Nauara, que por sorte 
esperou apenas 20 dias pelo trans
plante. "Se a operação não tivesst' 
sido feita em agostu de 96, em se
tembro ou outubro do mesmo ano 
eu estaria morta." Para ela, ante, 
de entrar em vigor, a ld devería l<;. 

sido melhor divulgada para 11;\0 

deixar as pessoas tão assustadas. 
"Todo mundo deveria doar os Ól 

gãos. Quando agente morre, o cor
po nüo vai junto com a alma. Além 
disso, uma única pessoa pode aju· 
dar muitos doentes", diz Egrímar 
de Castro Magalhães, 17, que fel 
transplante duplo de rirn (' fígadu 
em fevereiro de t 997. 

Apesar de ser de 13l'asüia, Egri
mar foi obrigado a morar por mais 
de cinco anos em São Paulo a t'spt'·, 
ra de um doador. "IZt'«;bi os órgil
os de uma lllenin,\ de l4 anos cha
m,rd,r fanaín<l." Agora ele está 
mais uma vez em São Paulo para 
UIlla série de exames de roti na. 

"Quando eu voltar pill'U IIrnsíliil 
pretendo me Illutricular num su
pletivo pois, por causa da doen<;a, 
tive de deixar a escola na 5ª série. 
Às vezes, penso em me tornar mL'
dico para ajudar as pessoas que 
têm prohlema igual ao meu", diz. 
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As principais colunas políticas da grande imprensa 
abriram espaços para a discussão do tema. 

Diário Contél'cio & Indústria - São Paulo - SP . 7 de Janeiro de 1998 

Coisas da Política 
---"-~--'-'~~ DOkAKMMERlAJB -----------'--__________ ~ _____ _ 

Sociedade' fraterna 
Algumas lições já podem ser tiradas do debate atual sobre a lei de 

doação de órgãos que entrou em vigor há uma semana e ainda se encontra 
sob ititenslis criticas, Jáé o caso, por exemplo, de ser feita Uma reOexão da 
classe sobre a lncontrolável.desconfJança demonstrada por todos na com
petêhcia dos profíssidnais da saúde, As pessoas que não éonliecem bem a 

.' lei temem que seus órgãos sejam retirados antes que estejam mortas de 
fato, até mesmo para 11 venda, numa rede de comércio ilegal que vai se 
instalar no pais, ou que sua morte será apressada; Enfim, acham que 'serão 
praticadas todas estas ações que são pr6prias da atividade dos médicos. 
Uma categoria, portanto,' desgastada, como demonstra este debate. 

Outra lição a se aprender neste debate é que existe profunda c enlaízada 
desconfÍlulça na competência do Estado, Por trás dos medos existe a 
convicção de que bandidos não vão desperdiçar a oportunidade de entrar 
elll Um negócio que pode ser m,uito lucrativo e o Estado nao vai oonseguir 
combater estes crimes. Observa-se; em cada conversa sobre a lei ue 
doação, queá preocupação maior é com a falta de controle sobre uma 
medida tão delicada, que tratua um s6 tempo dá vida e da morte. Para o 
bem do entendÍlnento geral, portauto, seria ~ecomendáve1 que médicos e 
governo tratassem de dàr esclarecimentos cabais à população sobre o que, 
de fato, vai acontecer com suas vidas se for aplicada a lei. 

O senador Lúcio Alcântara, do PSPB do Ceará, está absolutamente 
surpreso com a extemporânea reação à lei, da qual foi relMor e coordena~ 
dor de um amplo debate que ocorreu, eiatamente, há um ano, em meados 
de janeiro de 97" O auge da dlsoussão sobre a lei dos transplalttes 
coincidiu, é verdade, com o inicio da definição sobre a erilenda da 
reeleição para preside,nte, governa4otes,e prefeitos, O senadór se lembra 
que, mesmo concorrendo com assuntopoliticámente tão arrebatador, a 
lei dos transplantes 'Coiexcessivamenlé discutida na época da votação e 
ao longo do ano anterior., 

Tramitavam, no Senado, três projetos de lei sobre o mesmo assunto, 
de a~torlH dos senadoresnenedila da Silva, José Eduardo Dutia e Darci 
Ribeiro. Apenas os dois últimos criavam a figura do doador presumido, 
a determinação mais polêmica da lei porque está Sendo confundida coní 
doação obrlgatória. LÚcio Alcântara 1'01 designado para relatar o assunto 
e fez um 'substitutivo aos t.rês projetos, malHéIldo, no seu, ó doado!' 
presumido: todos são doadores a não ser que declarem em algum docu-
mento qué não são, . 

Na Câmara havia cerca de 12 projetos também tratando da doação de 
órgãos, Para o senador, 15 projetos sobre o mesmo assunto são prova de 
que a sociedade exigia urna norma para regular algo que estava tmtado de 
forma muito incipiente nUma lei do governo anterior. Aprovado no Senado 

o projeto de LúcioAlcântara foi à Câmara, onde foi suprimida a figura do 
doadRI' presumido. Na :;ol\a ao Senado, o dispositivo vohou a projeto, 
aprovado por 43 votos contrà 21. 

Lúcio Alcântara apresentou ao plertál'io, e mais tarde ao Palácio do 
Planalto, ao M,inistério da Justiça e ao Ministério da Saúde, para servir de 
subsídios aos vetos. ou sanção do presidente, todas as manifestações 
contrárias à lei. A reaçãO maiQr era, já à época, das entidades profissionais 
dos médicos ede parte da Ordem dos Advogados do Brasil. Houve 
debates, muitos,éQIll estas instituições; com a imprensa, universitários, 
comissões do' Congresso, audiênéÍas p6bJjc~s. 

Quase sempre em torno das mesmas dúvidas e explicações: a doação é 
presumida, não é obrigat6ria; o Illenor só doa com autorização dos pais; li 
pesspa juridicamente incapaz não pode doar; quem não for identificado 

. ,~àmbém não doa; não se pode esperar, prinir ó coração porque se não 
houver sarigue correndo no corpo o órgão não. serve para transplante; a 
morte encefálica não dá possibilidade de volta à vida; e para efeito de 
doação de órgãos, a morte encefálica tem que ser deClarada por dois 
especialístas não envolvidos 110 caso. 

Os avanços da lei, segundo Lúcio Alcântara, são inquestionáveis. A 
doação e o transplante, antes feitos Sem nenhuma estrutura. estão agora 
cercados de mais garantias. O senadOt vê semelhallçascom a situação na 
área do sangue, "Pagava-se pouco, no Brasil, pelo sangue dos miseráveis, 
e vendia-se muito mais caro. No governo Geisel, foram criados os hemo
centros, que ainda têm hoje muitos problemas, mas representaram uma 
ação efetiva do Estado, apoiada em legislação do Congresso, para comba-
ter o problema", ' 

Lúcio Alcilntara menciona uma pesquisa feita pelo governo antes de 
sancionar a lei cujo resultado mostrava 70% de apoio da população ao 
projeto. Refere-se também às milhares de córneas que o Brasil recebeu do 
exterior em outros tempos, até 'mesmo por intermédio da Cruz Vermelha, 
antes dê perguntar: "NãO será muito farisaísmo da sociedade brasileira, tão 
solidária e fraterna?" " 

Está claro, para o senador· e também previsto na lei '- que são necessá
rias campanhas anuais de esclarecimento sobre cada dispositivo. Está 
claro, também, que não existe impedimento para que os métlicos consul
tem as famílias sobre a doação e as entidades de classe até façam uma 
circular com esta recomendação. "Não há intenção de perprelar uma vio
lênCia contra O cadáver ou sua família. A lei apenas banaliza o ato de 
doação, rotiuiza a solidariedade, antecipa as decisões que precisam ser 
tomadas antes do transplante." 



A ausência de uma campanha de esclarecimento 
provocou polêmica desnecessária nos primeiros dias 
de vigência da lei (Jornal do Brasil, 08/01 /98). 

enado C 

CESAR FELiêlO 

BRASÍLIA - Senadores responsa
biliz.amm ontem o governo pela polê,. 
mica em tomo da lei que tornou todos 
os brasileiros doadores presumidos de 
órgüos, a partir de 10 de janeiro. 'IA lei 
1'01 votada pelo Senado e sancionada 
pelo presidente há oilomeses. O 1Vli· 
ni~tério da Saúde teve todo esse tem
po para fazer uma campanha de esda .. 
rccimento à população'!, disse o autor 
do projeto. ~enador Lúcio Akánt4.1fa 
(PSDB/CE). "O governo só está co
meçando a se mexer agora. porque 
percebeu que a leí corre0 risco de não 

pa g V rn 
ser aplicada'\ protestou o líder do 
bloco da oposiçãO 1 senador José 
Eduardo Dutra (PT-SE). 

"A lei recomendava que a sua 
aplicação deveria ser precedida por 
uma campanha de esclarecimento. 
por parte do governo federal", lem
brou o senador France1ino Pereira 
(PF1~lViG)\ Segundo ele, a obrigato
riedade de tratar da conscientização 
da população consta ck> texto da lei. 

Ltícío Alcântara (PSDB~CE) jun~ 
tou~se ao coro de críticos do gover
no .• 10 governo teve tempo para fa
ur uma campanha e não fez. Não 
posso imaginar o porquê~', aftrmou. 
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Autoridades religiosas recomendam doação 
e alertam para ti necessidade de fiscalizar 
a correta aplicação da lei nos hospitais. 

A TARDE - Salvador.:. Bahia 8 de Janeiro de 1998 

Igreja quer estimular a 
doação de órgãos 

IJrasUlA c ruo (AO c AJB) - o pl~
sidente dI) COl1fcriluda Nacional dos 
Bispos Jo Brosil (ÇNBB), dom LucllS 
MorcitA Neves, disso ante"! que a 00.1-
ção de ótgâus, IÚligc de cOIllprometer a 
ress\llTeiç,lo, é Uni gesto de CllIidude e 
unu\ form~ de snlvl1r vidas, Dom U .. -, 
Cas disse que cstú faúndu ullla àJa\lise 
Ikoftuldn da questôo. nlM lembr<1lJ quo 
uma lei aprovada no COllgr~ssO c $à11~ 
eíon(ldn pelo ExeeLHtVO ~ovc ser, obe~ 
decida, Ele recomendou que M médi
cos convençam c cem fortem o~ par~n
tcs do morto na ho~ rln cxtmçõo do~ 
órgilo!-í, respeitando casos em quc ~ 
~onvic~'ão religiosa niiQ pCnllite - ex
~cçilo que i, lei ndo aomlte, 

Dt!"CH10S t.:stimular " úoat;ào de ór
guos i lIiz. O religiosü I.!sltí 'prC(){,'llpUUO 

com <) surgimcnto de c01llércio irregu
lar de ilrgão".nlltr~ preocupação dele 
é com a rctinHla ,de 6rgãos de pessoas 
(lUC nã!) estejam comprovadnmente 
lHo~1m~, t.k~ tom", tQta,lrmmte qml1ri1l;:t~, 
da, "O prohlema ~ se não haverá extra, 
çJo de úrg,:los de pessoas, viv1ls c de 
nlcr<:al1(i(f~ll1n.' s~ os riçó~ (emo 'tlwrs 
nccs~!1 aOR transnlailtc.~ (I os l:'o~rel) 1'u1o 
tçtílo", nfirihüu.. :, ' , 

Scgundq élc. ufio, há rolbrêllclml no 
uoglll~~ \:alúfico ~obrc ti slfpo~~ nccesp 

sJdn~lu ~~e il corpu dwr fnlcgm pnra,n 
t~$s\uiciçtiu, Alim1à, [~hlt1a q~H! muitas 
pC,.s~oa~ ClctllÜdns 0\1, m'órtas .Ç~~bOI,\i .. 
ZlMJüS ém ltu,:êndios n~o podCliaUlI,"Cs,. 
SIl~Cit<\t •. ~nso prev;Jlecessc'n\ e:'ll~lS 
idólt\' enadas,: 

Crença religiosa 

o plcsldêutc da CNB13 acre,lHla 'lu" 
o, Inóprios qlédicos possam le( a hli'. 
Ciativ,\ de não, relin.r oS ó'llilos ~u,l11di1 
;' ,.jença relil)i,o,u'tião, permitir n via!!;: 
çuo de c!\(júveros, tn~Snll..) nos casos efl\ 
que {~ douq{)t se, e,~'g~lcceu ~c tiP1f J1ÜV:~, 

1 'c\lrte~n\'de.idelltiJudl;)l com u cxPtcssàO,' 
'iUlio dOildôr í ': ' , 

'Ele ntlhnou 'ciú!!. ,u !~.ci da OOllÇãó 

Pícsumida' -' que cOllsidera duador 
quem não tiver rcgÍ,strado em docu
mento yontude contrána ,- Càusao" 
menos UrulStomos se invertesse as le
!,'TllS, E que' bastaria ao legislador coil
~idcnlI doador de órgãos \j\lctnlnduls
se no ~ocUlllen(o a lüscrição ", 
uvador.", Tendo como perspectiva a 
"Indu d~ Mes~ia$ e u reS3\ll.T~içilo, 'as 
lei; do j\ldàl~mú SemI"" se opuseralll t\ 
fetirmJ .. de órguos, Dli o Tuln!\,uc, o 
código das le\s jud:licnfl., que, se O CQ~'
l'0 nns é entregue intoc:to. deve $í,'t clc
volvid~) nas: m~sn,a~ ~()ndi'i,õés c' seI" 
enterrar1r intc/m, Os avanços da medi
cina ne.~te ;;;é~\llt1. contttdo"t1C'xibilizn
ran\ fi Ir.i, dando llJgar (10 Hlandmncnto 
supremo da religião judaica: ~alv;n 
umu vida, 

Rllbinato 

Os rnblllo, or\odoxos. el1\l1\ com
plctnn)ente contrir a dOllÇão de órgãos, 
,mas adotaram UlllU pV5içilO Iib~i ~lllU 
mundo illt,eiro CI,n rell1\'ão a este tema 
<lwll1dri sé tmla ,Ic S.,IVIII UniU i'Í(lu -
diz <1 prç.<idenle <lo iubloóto dli, Con
grcgaçllo Israeli.l" l'núlistu, Henfy Sa
ber) ressaltando ql,lO o IjJt)éedhllcn~o só 
6 aceito {:tal\l evita,r~, lÍlúrte, SegwluQ 
Sobel, o cl'ns~J)tiIllMIO e'pross,,' dos 
r.'lll1iUares ap!>s a Il)ortc !lo doadol' po
tencial ~ itnpresci~dlvel pam a retirar!;l 
do órgão::, ,'. ' ," . 
: A palllVIU tlo;iç:io lmplicaúlll itoes
pon(~r!eo e nqu combina co'l'l 'coação, 

,Segundo o 'rulJino Ych"shua, fl. 
GoldlUun, d~ sinugog'l Beilli Luba: 
Vilch, ,no R~o) em pJÍnc,lpio', n..~ l,l~açôcs " 
de 6rgtll~ upós a 1,nolV~ ,nüü ~~o pcrr:ni.ti. 
das pelo judnlsmo. A onchW,ão se .ha
seia IrQprincipi" d6'q\l~ i1 COlpO' per
tcu~u a Dcu~, '? r,ulo :lOs homens, e não 
devp ser mutilado njlós nJjl0t:!e. 

Seua(lores qi(icam 

Senadoresr~spons~biliZanúll ontem 

o g9verno' p~Ja 'polêmica em torno dI) 
lei que tomou lotIns os bmsilchos dua~ 
dores presumidos do ó,&ilos, U Pl,rtir de 
IJl.dçjul1oiro. "A lei (\)i VOUiÚlI pclo Se
nado c sancionada polo presidento há 
oito meses, O Miúist.;no da Saúde leve 
,todo cs~c t~lIIpO para fhz~r tUIIU cam~ 
punhn de esG!lllccirúcnto " 
populaçãu'" dhi~C q l.\lItor do projl,.·\o, 
SCllí\l!tlf Lúcio AlctinhHn (P~LH{/( 'I;). 

"A I~j pn:cisu I,!DJIIl.·ÇUI n ~er aplicuda 
imcdintnllwut(· !)l\j(,luC I"~ nivel dl' ,1111 
sirdade do qU('Ol prcoj:'iíl de HIll ôr[!\lü 
chfc:gol1 no mMdlni)", alhrnou t) ~\'\TI;~' 
flOr. 110 gnvrolo só c',f" (()l1le~Hlldo ;1 
SI,.' llIl'xt!r agom f1orqui.' pt.'rc, . .'thJII (llll) 1\ 
lei çom.~ o risco do uno ser upliç;:\lJa\l, 
protesto" O lidl1f do hloco d;l Opo'ii~'«n, 
senador losé Ed,wrdo Du!,,' (PT·!'E), 

Ansiedade 

Alcilllk\ra (PSD13.CE) ;~ jUllto" ao 
Cl,)tO de criticOiH]O P;OVCnlll, HO go~ 
V,t-rIlO' tcyç tOJnpo punf fazer lIl)}:) 

c~iJup,mhn irili>n'llutiva c' nilo rt~Z, 
Nllu po:,>sú inHI~itwr porque Í-!ito n110 
~çontc(Jcul" nt1Ú.llou,' Para d~. lia 
aplk'"çuo imcdh,ta da llova Id c nlll~ 
UilJllcntu!. JH>r~luÇ a' Hnskdht!(! tk 
tjllcm estú, ag~t()rdund() por' 6rgl1os 
para 'tlUlIsrlant~ chegou a um nível 
máxjuw", 

Entre os pOl1los dil lei <li''; [)m", 
c(1nS~dClu pouco çluro~ punl fi' ()pi~ . 
,,,i50 púb!ica,eslá o fllto ué,!\I" qual
quer ~id[tdãn p,odc j a 9ual.(Ülç-r Içm·· 
POI i'e declnrar no'.io~doàdúr) 11<10 IH c
cisaodo fa?ê-Io no rllO)tlel):to de: ré,· 
novação das cillleiras de idelltidnu" 
nu <k motorista, Também " pop,rlo
ção não tcrhf aSsln1i1ndo n illforlu,a':' 
ção q\'~ a ieí çaibo o cumórcio dç úr. 
giiO~l ao ç~labc,lcç.er,uma lista úflh:<.\ 

, para d01Wào, (unto na red~ ·públiq 
quaJ1lo na fede priVf\d~l.;" Orn~Hje 
purtc das. dillclIldadc. vol1i dadçs
O,0ü'fi!\llça 'lá população i'áTtl ÇQI1l o 
Estado", lame.ntou nutra,· ' 



Procuradoria da República confirma 
constitucionalidade da doação presumida. 

CORREIO BRAZILIENSE - 10 de janeiro de 1998 

Procuradoria denuba pretensão dos médicos. 
Eles insistem em mudar artigo que permite 
retirada dos órgãos sem consulta às famílias 

procurador geral da Repú
blica, Geraldo flrindeiro, 
arquivou o pedido de ação 

direta de inconstitucionalidade 
, contra a lei de doaçào presumida 

de órgãos, feito pelo Conselho Fe
deral de I'vlediçina (CFIvl), Pelas 
novas regras, todos os maiores de 
l1l <lHOS silo considerados doado
res de seus órgãos, caso não regis
trem, em documento de identifica
ção pessoal, vontade contrária, Pa
ra Brindeiro, pstas normas estão 
em perfeita ~intonia com a Consti
tuição, e devem ser mantidas na 
forma em que foram aprovadas pe
lo Congresso Nacional. 

A petiçüo do CPi\'1 alegava que o 
Arligo 4" da lei - que permite ao 
médico retirar órgãos de doadores 
para transplante mesmo sem a con
cordância da família - viola direi
tos individuais pwvjstu~ na Cunsti
tuiÇãu, No pedido, o CFM ritava co
mu cxclllplo~ (J direito de credo e da 
personalidade, o direito ~ intimida
de e ao próprio corpo, além do pre
ceito do Código Penal que estabele
ce o respeito aos mortos, 

"Não há violação da autonomia 
do indivíduo, pois a lei faculta às 
pessuas manifestação de vontade 
contrária à doação", disse o procu
rador em nota enviada por telefo
ne, Mesmo que isso não aconteça, 
segundo o procurador, a lei permi
te que aJ'amília do morto conteste 
a doação. Basta para isso provar 
ljUC, antes de 'morrer, o indivfduo 
nào teve pussibilidade, "por razão 
burocrática ou de saúde", de se 
manifestar contra a doação de seus 
órgãos, "Além disso, há li exigência 
moral e ética de respeito à famflia 
do falecido", afirmou, 

O prucuradur-geral sustenta ain
da que a lei "Ilãu obriga" os médi
cos a retirarem os órgãos para 
transplante sem fazer li consulta 
prévia à família. Brindeiro reco
menda ainda que os profissionais 
do setor continuem agindo com ba
se no Código ele Ética Médica, Pelo 
artigo 28 do Código, os profissio
nais podem "recusar a realização 
cJl~ alas médicos qlJe, embora per
mitidos por lei, sejam contrários 
aos ditames de sua comciêneia", 

Os assessores de imprensa da 
Procuradoria Geral da República 
informaram à noite que li opinião 
do procurador Geraldo Brindeiro 
não tem efeito de qualquer espécie 
de regulamentaçãO, E que Brindei-
1'0 fez sua avaliação apenas sobre o 
artigo 4° da Lei, contestado pelo 
CFM, A Lei 9.434 estabelece ainda 
que se o médico deixar de realizar 
um transplante por pres<;ão de pa
rentes podpr,í ser processado por 
omissão de socorro pela família do 
paciente prejudicado, Caberia a 
Brindeiro decidir se encaminharia 
ou não o pedido ao STF, 

HAPIDEZ 
O presiuentl: do Conselho Fede

ral de iVledidna, Waldir Mesquita, 
ingressou na quinta-feira com o 
pedido de ação direta de incollsti
tucionalidade contra a lei de dua
ção presumida, Surpreso com a ra
pidez dól resposta da PGR, (,'Iesqui
ta colocou em questão a declara
<;50 do procurador. Para ele, Brin
deil'O não agiu como jurbta, "Com 
toda essa velocidade, fica difícil 
avaliar se a declaração do procura
dor é oficial ali ,I: é apcum, 1I111a 
opinião política", comenta, 

Mesquita afirma ainda quc, se o 
prowradol' co))sidera a lei sujeita a 
interpretações, deveria permitir 
que o Supremo Tribunal Federal fi-
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A maioria dos brasileiros aprova doação presumida. 

CORREIO BRAZIUENSE - 10 de Janeiro de 1998 

Pesquisa mostra 
boa aceitação 
PesqllÍsa realizada pela agência 

de publicidade DM 9, por encomen
da do Ministério da Saúde, mostra 
que 69% das mil pessoas entrevista
das em todo o país são a favor da 
doação presumida de órgãos. Mas 
reveja que a população está dividida 
quanto à necessidade de se ouvir a 
família antes da retirada dos órgãos 
de um parente com morte cerebral. 

Enquanto 54% dos entrevistados 
por telefone são favoráveis à consul
ta l~llniliaI, 46% acham que isto não 
é necessário. A pesquisa revela ain
da que os brasileiros mais velhos 
têm maior rejeição à doação presu
mida de órgãos. Na faixa etária de 16 
a 24 anos, a aprova\~ão da nova lei 
chega a 75%, mas cai paIa 65% entre 
os maiores de 40 anos. 

O Ministério da Saúde encomen
dou a pesqtúsa para saber quais são 
as principais dúvidas da população 
e subsidiar uma campanha nacio
nal de esclarecimento que sel:á lan
çada na próxima semana. A idéia da 
campanha é conter as resistências à 
nova lei. 

Para isso, a DM 9 preparou o slo
gan Doação de órgüos. Se você não 
quer doar lJ(!sta dizer não, Se você 
quer, nâo precísa fazer nada. A pes
quisa mostrou que o brasileiro tem 
medo de que seus órgãus sejam reti-

rados se ele estiver sem o documen
to ao dar entrada no hospital e que é 
grande o medo de que os médicos 
connmdam a mortp fmcefáJica com 
o coma. 

Segundo Luiz Aurélío Gonçalves, 
da DM 9 em Brasflia, a campanha na 
mídia vai bater na tecla de que sem 
documento ninguém pode ter os ór
gãos retirados e que não há perigo de 
um paciente em coma ter diagnosti
cada a morte cerebral. Apesar da boa 
aceitação à nova lei, grande parte 
dos brasileiros tem desconfiaw,:as 
com relação à doação de órgãos e 
sentimentos cont1itantes diante da 
novidade. 

Deum lado, 63% concordam que 
a nova lei vai ajudar os doentes mais 
pobres que precisam de transplante, 
mas 57% dos ouvidos acham que vai 
aumentar o comércio ilegal de ór
gãos, beneficiando sÓ ljuem tem di
nheiro para pagar a cintrgia. 

A pesquisa também revela des
confiança dos brasileiros em relação 
à classe médica: 52% afirmaram que 
a população não pode confiar na ho
nestidade e na competência da 
maioria dos médicos.5 

Outros 4l ''l[) acham boa a lei mas' 
defendem que a famI1ia seja consul- . 
tada para confirmar a doação. S6 6% ) 
disseram que a lei é boa e já está fim- . 
danando bem como está, Apesar dos) 
receios, segundo a DMq, apenas cer-" 
ca de um em cada três entrevistados' 
se mostra disposto a desautorizar a l 

doação de seus próprios órgãos. 



o Estado de São Paulo: Passada a fase mais 
polêmica, o país começou a discutir 
a estruturação do sistema de transplantes. 

Listas de receptores' 
devem ter 
mil insc ~ tos 

.ti J!lIllirda eS/I'llIUIYl\,f/odú Siste!lt(/ N(/I'i(I/wlde 
1'((11181'/011/('8, ca /li/ido 1(18 s(";'(lo Gr/llaslrw!lJs 

<,/II.l/mo das In ('el/I/'(/i,~ ;'''(/flUI/i/!, 

respo/lsdvelspela di81 ribuiçâo do,'; ôt:yllos 

SÔNIA CRISTINA SIL VA 

RASÍLIA - Pelo menos 24 mil 
brasileiros farão llatte (kl» li»
ta.,> (micas dé candidatos a 1'12-

C('ptOl'e:-; de órgãos liaS Estados" A 
I:'stilnativa é elo Mhustérío da 8aúde, 
Enquatllo 12 nw esperam um novo 
rim, apenas 30 pe,;soas JioPais ,1g1Ial'-

'ctatlla chance çle receber mIl pul: 
nlíÍo,Apatul'Üaestrutnraç'f)o ôDSis
telllaNuciónal c/(' Transplant.es 
(SN'l'); lodos serão 
cadastrados em 

ll/el/US de !/lU ww", I'X/ 11Í<'ou Se/mn. 
A nova lei tira da üllnília o pod('I' 

deim]lprlir li I'Niradaclo ()rg;ão de Ul1l 
!;lllliliar quanclo ele, em vida, nâó S(' 
tlwu' mm1ifestado t'olltnírio, MaH () 
prÓpril) pl'('t',hl('nt(' Fl'rWUlllo Hpl1l'í
<!ueC<u'dosojáse prOlllllH :i01I l'avorá
v0.1.à conswta dos parent,ps, {, o minis
lTO Albuquerque também afil'lHOIl 
que a relaç:ào lilédíco-padenle deve 
SI~l'l'pi:;lwihllla, " 

Até agora, existem centrais de 
tnmspla,ntes estrll
tnmdns Plll SãQ Pau

, ,'1n13, das Hi centrais 
estaduais, ql.10 con· 
trohmlo as listas, , 

OZEMIL 

Alé o [UH de abril, PACIENTES' 

lo (l'HpiL,il el~i6ei
tão Preto), Alagoas, " 
Bahia, Distrito FI'-

. df>raL 'Mato <3rosso 
do Sul, MÍllDS,' Pw'uc 
1Iá, Pvrmtnibuco, 
Rio, Rio Grande do 
Sul e Santa Cat;;1fÍ, 
na, Esíuda-se a pu!'h' 

o mínistro da Saú
de, Carlos Albuquer
que; querver as ('l'n- ' 
trais intcgrada$ ao " 

ESPERAM 

UMRIM 
, SN'l\ Elas serão res-: . 
ponsáveis pclaoi'ga·· 
nização da lista única: porórgâoe pec 

la admirtístração do sistenLá l'stadu: 
a1. ','A central t6rá pape] fui1datllenlli!, 
ptU'a con{rolat' o [lfoCeSSo de capta
çãM distlibuição de ól'gãos, Ill<Ultt'n
do a iislll'a de todos os procedimen
tos", afirma Sehl1a: Loch,cool'dcllU
clara de Alta Complexidade' do mini:;;
tédQ, . 

Cada central tRl'lÍ mn computador 
e mll software, ainda cin desenvolvi-' 

. l))('\\tn,pma coú~;rl)lm; a li::Ita ;:,ulka. 
QWlIldo smgirum doador, a ct'i1lnú 
acionará o sistema ii!funualizado, 
que vai detectar os (li"',l primeiro~ 
'candidatos at'e<:eptorescamcOUlrU
tibilidadepara o6rgão, A?locitliz,'u: . 
o phmelromaiscorllpati\el, () 1tospi~ 
tálilú qwl (J receptor está cadílStra: 
(lo será avisado, oe ele ti\ieqíl'obk
mas, seguirá oSPRllndo(~ompaúvet 

O fato de a pe$soa est<U'nol)rimei
ro lugt'lr da Úsla nua si!:úüfica ql te ela' 
viÍ /,p('e!wl' o órgão prín1E'u'o; hA (,ll.~ 

demcronol6gica tem lmtiorpeso, 
"'mas a cOHlpatibiliclade éfuilclamen-, 
tal, porqüe se a pessoareceberum ór~ 
gão nãO compatível, vai pcrdt:-lo em 

sibjlidade ele ('l'ià,
ção de, c,enmu$ tal\lbém no Amaz04 
na..'1, cll1 Mato Grosso e noCearf 

OsE,sl.H)OS qUe nào Ji'nlPHtl1ltllf)1 
pará montá)' lIma cl:>lltralpoc!l:>!'üo 

. consorcíar:se Uullbél11, B o c;:tSO d(' 
P"mumbueo e Alagoas, 4tH' l'SlH

. dam wnaformá de n\onüu' uma lista 
únictl pm'::) os dois Estados, Em S;-IO 

Paulo, pOdi'rá havej'!l1ai,; de dl.Ws 
cpntú\isemllisdelmlulislalUUC<l, Se
rá,eslabHe,eido, por l'xE'l1Iplo, () J1Ú
})l\'m máxi)))f, deí:el1tYais (', \) niírií
mo de p,H'jpnLes que ,caela 11l11adpv~ 
í'á atender, levmlllo sPl1lpr(; em ('O!h 

taa h(1.~e popülaCionaJ do Estado, 
Hoje,alémdos 12 IlIil pa<.:Í('I\«\S 

l'nl hemolliúliseü eSl)Pl'a de Ul11 rim, 
o Brasil ('oIlvive com listas que so~ 
JllumW milcàndidato,5 a nlna CÓ)'- . 
110;),700 a uln fígi\(lr),400 n Ulll conl
cão e óüh'~)s 4ÓO 0111 busca de mil 
ln\llliplatltede nletlula.,"EsseSnÚIl)('= 
!'Os, certalu.,tlte, ~ll'Vel'ão subir", 
acredita SC'lma to!'!1. Foram feitos; 
ClÚ W!}(í; c(~l'ql<k:2 ntlllnu ISjJ!allles 
nó País: Aeiqw(:tativa( a de (jue, elll 
daco lmos, essCHlUllel'Ó se deve pa-
úi:3,2uúl ao,ü\o, . 
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Lúcio Alcântara publicou artigos nos principais iornais 
defendendo os pressupostos da nova lei. 

2 JORNAL DO BRASIL TERÇA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 1 

A vida pode esper r? 
LÚCIO ALCÁNTARA* 

Quando, há alguns dias, entrou em vigor, a nova 
Lei de Doação de Órgàos já havia passado por um 
demorado penodo de debutes, nu imprensa e na so
,ciedade civil. além 'da tramitação regular nns duas 
casas do Congresso Nacional, onde diversos projetos 
em andluncnHf tratavam do assunto. O interesse que 
aquele debate despertou foi tão expressivo que, mes
mo num penodo em ,quo era intensa a atenção dos 
meios de comunicação sobre a questão da reeleição, 
generosos espaços na mfdia se abriram para: a livre 
manifestação de opiniões t.fe cxprcssivos rcpr,cscn
tantes dos profissionais de saúde, llderam;as públi
cas e personalidades rdigiosas, 

A (rfilllÍ\ação na CâmUH\ Federal de diversos pro
jetos sobre, o tema illlJicuvaque li h,i vigente no país 
não vinha atendendo satisfutorial\]e~lIc os seus' ubjcií-' 
Vós, 'oqiJe era p'Dssívcl constatar com a simplci obser
vação do crescente númcro de pacientes na fila de,es
pera de úm órgão para transplante enquanto, na outra 
ponta do processo, se dava uma redução gradual na 
oferta voluntária de doadores. A legislação ruJterior, 
em vigor até junho do ano passado, previa que o cida
dão que quisesse doar partes do corpo cra obrigado a 
COlllparecer a um cllrtório c regis(raf formalmente sua 
vontade, Na prática, conscgúír órgãos para transplan
te era uma tarefa dramática a ser executada pelos pro
fissionais de saúde em meio ao sofrimcnto de famílias 
que tentavall1 convencer !l fazer a doação. 

O projeto que finalmente foi a plemúio, aprovauo 
c sancionado pelo Presidente da Repúblka sem alte
mçõcs que pudessem comprometer essencialmente 
nada do que ali defendfamos, resultou de um substitu
tivo que apresentamos a três outra~ propostas quç tra
mitavam conjuntamente na ContissliodeAssuntos So
ciais do Senado, de autoria do senadores Darcy Ribei
ro, Eduardo Dutra e Oeneditn da Silva. 

A uova lei em vigor estabelece que todo cidaduo, 
maior de idade e no gozo pleno de suas facúldades 
mentais, é doador de órgãos, salvo quando, no livré 
exercfeio dos seUl; direitos, dedarar-sl: em contrário 

em sua carteira de identidade ou de habilitação. Aque
les que, como os assim chamados indigl'l1tes, não pos
suírem tais documentos, serão compreendidos, por 
determinação da lei, como nilo-doadores. 

Prevê ainda os princípios com os quais se fará à 
cxtirpação de órgãos, n;stituindo o critério da morte 
cnccfálíca como critério legal para constatação da 
compkía c irrevcrsfvel aUsêhcia de vida no corpo, 
além c(e um abrangente conjunto de medidas que pre
vêem, fundamentndasem nmplas consultas aps qua
dros técnicos do Ministério da Saúde, um núnudoso 
proccssó operacionai que assegura a observância ri
goros!Íc'de procedimentos éticos c critérios objetivos 
na seleção do;; beneficiados pela oferta dc órgãos. 

Apesar de SUl\ amplitude, (}s debates convergi
ram pa(u um único ponto: u adoção do princípio da 
doaçãO presumida, surpreendentemente confundida, 

, mesmo por pessoas intelectualmente qualifiCadas, 
com disponibilidade incondicional do Estado sobre 
o corpo, de pessoas falecidas, Nilo tcndo aquela tese 
sustcntabilidade s~lficiente para interpor-se às ra
zões fundamentais da proposta, foi superada em su
cessivos debates, dentro e fora do Congresso, por 
uma expressiva manifestação de apoio ao projeto, 
que fIa0 restringe rruniolumcnlc o direito dos que se 
dedaram contrários à doação, 

O princípio do consentimento prcsunúdo apenas 
altera a ordem da iniciativa pessoal, transferindo o 
privilégio da definição automática para'aqueles que se 
dispõem ao ato solidário, e socialmente necessário, da 
doação. Ü)m isto, apenas colocamos a lei c'm obe
diência às expectativas éticas da SOciedade, que se po
sicionóu, em nmplas pesquisas de opinião realizadas 
no penodo anterior à sua aprovação, favoráveis às 
suas intençõcs, que cfdivamcnte não transgride os di
reitos individuais assegurados nos princfpios constitu
cionais vigentes no país. 

Ao contrário da pcrcepção de alguns críticos da 
lei, que nela identificam um suposto viés autoritário, 
em algumas das mais desenvolvidas democracias do 
Ocidente - França, Espanha. Suíça, Áustria. Bélgica
o princfpio da doação presumida, o mesmo que rege a 

nova lei hrasileira, é peça central de suas legislações 
sobre o assunto. 

Enquanto nos paísc" europeus citados há uma mé
dia de 40 doadores por milhão de habitantes/ano, o 
que por si revela a eficiência resultante do modelo 
agora adotado. Aqui no Brasil aquele número não ul
trapassa a proporçào de 5, por milhão de habitantes. 

llá quem defenda, e isso foi debatido no processo 
de tranútaçao do projçtn, que o "principal prohlema" 
Dão estaria na falta de doadores, mas no insuficiente 
desenvolvimento material e tecnol6gico do sistema de 
saúde. Sem dúvida. nos faltam organização c maior 
disponibilidade de serviços aparelhados. 

Existem, cadastrados até o momei\to no Ministé
rio da Saúde, 146 hospitais credenciados a realizar 
transplantes. Observados os dados de 1995/96, cons
tatamos que a grande maioria desses centros registrou 
redllç<1o do número de transplanlcs realizados, em de-, 
corrência inclusive da insuficiência de oferta dt! ór
gãos, Só o Instituto do Conlçilo, em São ,Paulo, um 
dos mais modernos centros de transplantes da Améri
ca. teve redUção, no mesmo penodo, de 40%. mesmo 
estando ilmplll'ado, na Secretaria Estadual de Saúde, 
por uma Central de Notificação c Captação, nos mol
des ideais preconizados pelo Ministério da Saúde, 

Há, portaoto, um falso dilema entre duas prioridades 
não excludentes, Se pensarIllOS que o país gasta rumal
mente US$ 300 ntilhões apenas com a abordagem pnliu
tiva da hemodiálise, quandO a solução definitiva de um' 
transplante custa em média cerca de US$ 25 mil, percc
bCIllOS que é possível, com vantagens, deslocar verbas , 
já existentes para o aprimoramento do sistema e a mo
demização da estrutura tecnológica de atendimento. 

É, em suma, uma lei que, adotada com êxito em 
outros pa(scs de matriz cultural semelhante à nossa, e 
compatível çom os direitos constitucionais dlÍcídada
nia, a auto-proclamada gcncrosidauc do povo brasilei
ro irá, com as respostas inequfvocas do tempo, consa
grar o avanço que de rato representa, 

* Senador (PSDB-CE), autor do projeto da lei 
da doação presumida de órgãos 



Em vigor, a nova lei pressiona o sistema de saúde 
a prestar serviços de melhor qualidade. 

CORREIO BRAZILlENSE - 13 de Janeiro de 1998 

'DOj\ÇÃO DE ÓRGÃOS 
" 

sem 
Os hospitais de transplante sem 

equipes para atendimento 24 horas 
poderão ser descredenciados pelo 
Ministério da Saúde. Ontem, a coor
denadora de Alta Complexidade do 
miiústério, Selma Loch, se disse sm
presa pela informação de que um 
hospital de São Paulo, rejeitou rins 
pela falta de equipe de plantão no 
dia de Natal. Ela reconhece, no en
tanto, que o governo federal não 
tem: como' garantir a qualidade dos 
sCr\/iços prestados pelos centros de 
transplante no país. 

O ministério iniciará em feverei
ro o recadastramento dos 117 h08-

. pita'is autorizados a realizar trans
(·plantes. Do total, 40% são públicos, 
llíl%filantrópicos e outros 28% pri
vados, conveniados ao Sistema 
,Único de Saúde (SUS). Selma ad
mite que alguns hospitais já foram 
credenciados há cinco anos, sem 
reavaliaçi10 de suas atividades. A 
técnica salienta que cabe à Secre-

, tar:iaestadual de Saúde a fiscaliza
çãopara manter a qualidade do 
serviço. Mas, mesmo assim, o mi
nistério quer implantar seu siste
ma de informações. 

Para ser recadastrado, o hospital 
deverá assumir o compromisso de 

dar o atendimento 24 horas, em 
qualquer dia, seja por meio de plan
tões ou usando sistema de bip. "Os 
médicos n~o precisam estar dentro 
do hospital 24 horas, pois podem 
ser acionados quando hOllver um 
órgão disponível para transplante", 
explica Selma. "O que não pode é 
um hospital recusar um órgão' '. 

DENÚNCIA 
Em São Paulo, a Federação das 

Associações de Renais e Trans
plantados elo Brasil, entidade que 
cOllgrega cerca de mil pacientes re
nais crônicos, entrou ontem com . 
uma representação no Ministério 
Público Federal solicitando aber
tura de inquérito para apurar de
l1úncias sobre irregularidades na 
fila de transplantes, 

Segundo a presidente da asso
ciação, Neide Barriguelli, o motivo 
da representação foram dois trans
plantes de rim realizados pelo hos
pital privado Sírio LilJanês, no dia 
de Natal, quando a nova lei de doa
ção de órgãos ainda não estava em 
vigor. O par de rins foi parar no 
hospital privado porque as equipes 
de transplante dos hospitais públi
cos estavam todas de folga no fe-

riado natalino. Os órgãos tinbam 
sido retirados no hospital Dante 
Pazzanese, que é público. 

Neide disse ainda que o convê
nio de um paciente pagou R$ 60 
mil para o hospital realizar o trans
plante. "Queremos moralizar a dis
tribuição dos 'órgãos", atlrma ela. A 
Central de Transplantes garante ter 
consultado os 33 hospitais que fa
zem as cirurgias. A maioria rejeHou 
os órgãos, alegando não dispor ele 
equipes médicas de plantão, A Se
cretaria de SalIde divulgou nota 
afirmando que a lista de canúida
tos foi respeitada, embora admita 
que não havia mesmo plantào nos 
hospitais públicos no Natal. 

Em Pernambuco, foi registrado u 
primeiro caso de resistência ao Cll 11)

primento da nova lei ele doação no 
estado. A família da estudante Anai 
Emanuelle de Lima, 20 anos, de Re
cife, que teve molte cerebral, negoll
se a autorizar a retirada do coI'(1(,:50 
da jovem. A diretora da central, Tere-' 
sa Miranda, aílrmou que o desejo da 
família será atendido. "Não preten
demos criar polêmica com as 
doações". O pai de Anni, o mecúllico 
Valdir Silva', era o mais intransigente: 
"Minha filha será sepultada inteira." 
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F ' doador 
de órgãos 

FABIANO LANA 

BRASÍLLA - Doador presumido 
de órgãos. o presidente Fernando 
Henrique dlsse ontem que o Conse
lho Federal de Medicina develia ter
~e pronunciado contra os artigos da~ 
lei de transplantes quando a matéri~ 
ainda estava em tramitação no COI)r< 

gresso, e não agora que já foi saneio;; 
nada. Segundo o porta-voz da Repú, 
blica, embaixador Sérgio Amaral, o 
presidente não vai mudar sua cartelL 

ra de identidade. 
Já o Ministério da Saúde está di

vidido: 'Enquanto o ministro Carlos 
Albuquerque acha' que os parentes 
devem ser consultados em caso de 
retirada de órgãos após a morte cere
bral. o assessor juridico Edelberto 
Luís da Silva acredita que os médi
cos podem ser processados, caso s,e 
recusem a fazer o transplante por fal" 
ta de autorização familillI, 

O porta-voz Sérgio Amaral afirT, 
mou que desconhece a iniciativa do 
Ministério çla Saúde de fazer uma. 
campanha de publicidade para esch17 
recer o assunto à população. A cam, 
vanha. oorem. iá foi confinnada por 
assessores de Albuquerque. Além dis:
so. o ministério pretende' fortalecer a'i 

centrais de transplante. A Fundação 
do Banco do Brasil já doou R$ 150 
mil para a informatização das 16 prin .. 
cipais centrais existentes no país. 



Com campanha de esclarecimento da população 
o governo retoma a iniciativa. 

JORNAL DA TARDE - 14 de Janeirà~de 1.998 

c , 
G,overno lança 

, campanha para esclarecer 
população 

COllleça sába
do a canipanha 
IltIt:ional deescla
reGimento do Mi
nistério dü Saúde 
s6hl'e li Ilova lei 
de (t'ansplantes, 

, Em sete fihnctes 
produzidos para, . 
á televisão, n brasileir9 vai ser ínfot:
nlado sohre o qlie muda: com a legisla~ , 
ção e como devení agir pm'a dedaral' 
sua opção de ser ou não doador presu
midode (lrgãüs, Médicos vão respon
der às principais dúvidas sobre o âs
sunto. 

A campanha inicia somente depois 
de um ano da aprovação das novas reC 

gras criadas pela lei de transplantes, 
tlmpOr;l o assunto stlja considerado 
UOl dos mais polêmicos dos últimos 
tempos. No anO passadó, o ministério 
chegou a veicular filtl1es da televisão, 
L:()n~osatoresAnl(;y l:íalah,UlianeSer
ginho Grois.>man, mas li meílsagem 
era de: apenas incentivo à doação. 

Dest,a vez, boa parte uo cu~(o uú 
campanha - R$ 3,5 milhões ~ será 
usada para comprar 16 dias de horárió 
nobrellasemissoras de (elevisão.Nes
te petíouo, haverá uma média de 13 in
sen,:ões diárias de cada um dos tllme
leso Segundoo coordenador de comiI· 
nicação social do ministério, João Ro" 
lielto Vieira Costa, pelo menos duran-

. te um mês o brasileiro vai tcrinfónmlc 
ções na mídia,já que (amoém sel'ú uLÍ
liz~ldo \l horário gratuito da Presidên" 
da da República nas emissoras. 

O ministro da Satíde, Curlos Albu
querque, lançarA oliêiahnente h(~e a 
campanha. Técniços já acliantaranl ao 
Estado que ela scrá dividida cln.dlWs 
lases. Nü primeira, serão,velculado); 
três lilmetes para televisão. ue 30 se
gundos cada um. Atores pouco conhe-

cidos vão explicai' oqlle muda com li 
lei, Nesta fase, o governo pre.tendees· 
c1arecer tJue il uouçüo não é obrígat<í
da, sendo possívGlll1uclar a opÇao a 
qualquer mOmento, 

O primeiro filmemo,u'a a princi
pal mudança: agora, quem nüO quer 
doar o órgão após a morte é que deve 
declarar-se eontr{;rio em d()l:unwtJtos 
de identi1kação. "Antes, quem que
ria doar é que predsavadizersím";ex
plieará um dos atores. O segundo fil· 

, me reforça o primeiro, infonnando 
que, para ser doador,.ú pe,~,~üa não prec 

dS11 fazer nada, O terceiro,chal)1ado 
"sabedoria", dizqueaum\ção 6 um di
reito e adeci~ilo pode seI" mud11daa vi
datóda. 

Em todos os três filmes, li locuçúo 
tlnal elaborada pela agênda DM·9 <5: 
"Doação de órgilos. Se você não quer 
doar, s6 precisa dizer não; se quer. 
não precisa fazer naua," No dia 20 en
tram no ar outros qU(ltro tllmes, cada 
um com um minuto de duração.Ne
les, médicos vão responder iu, plim:í
pllb dúvidas dirigidas pela população 
ao. 'serviço c1isque-saúúc 
(0800,611997) do mini~tério. Olda 
profissional responderá fi cerc\ldedll
as questôes. O liras! lciro também de
verá saber C0ll10 fllncionilrão as listas 
únicas por Estado de candidatos Ure-
ceptores de órgilos. ' 
, Além dos fílmetes para a televisão, 

estão sendo distríbuidQS ~pots para as 
maiores 20 emissqrali de nídio cio Pa
ís. Malerial gráfico eomperguntas e 
resp\)stas será atixado nos órgãos de 
identificação. Também estão sendo 
providenciados folhetos explicati
vos, Ao final da campanha, o ministé
rio realizará lima nova pesquisa de 
opihitlo, pilra saher se () bra~í1eiro fi
cou satisfeito com os esclarecimen
tos,' 
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Folha de S. Paulo, 09/01/98: entidades 
se mobilizam para aperfeiçoar a lei. 

Entidade quer criar 
'agente de transpl nte' 

LUCIA MARTINS 
da Reportagem Local 

A ABTO (Associação Brasileira 
de Transplantes de Órgãos) vai 
propor ao Ministério da Saúde 
quatro grandes mudanças na nova 
lei dos transplantes, entre elas a 
criação de uma espécie de "agente 
de transplantes" nos hospitais. 

A idéia é que todos os hospitais 
que possuem UTI (e, por isso, po
dem ter pacientes com morte cere
bral) tenham um funcionário en
carregado de coordenar a doa\~ão. 

Essa pessoa seria responsável 
por conversar com a família do 
possível doador, iàlar com a cen
tral de transplante e de organizar 
todos os detalhes da doação. 

Essa proposta é uma das quatro 
mudanças que a associação vai su
gerir'ao Ministério da Saúde. 

A associação critica a principal 
mudança feita com a nova lei: o fa
to de ela nâo deixar nenhum poder 
para as famílias sobre a doação. O 
segundo ponto da pauta de suges-

tões ao ministério é que, em vez de 
deixar para o médico todo o poder 
de retirar ou não o órgão, a família 
deveria ter a palavra final e poder 
de vetar a doação. 

A proposta da associaçào seria a 
seguinte: após íl morte encefálica 
de uma pessoa potencialmente 
doadora (sem "não-doador" no 
documento), a fanll1ia seria avisa~ 
da. No caso de ela se recusar a 
doar, teria que assinar um docu
mento descrevendo os motivos da 
negação -o que incentivaria o de
bate com a famI1ia. Transformar a 
doação presumida em "fraca" é o 
terceiro ponto do documento. 

Por fim, a assocÍação defende 
que a mudança feita em relaçãO :1 
doação entre pessoas vivas seja re
vogada. A nova lei permite que se
jam feitas doações por não-paren
tes sem autorização judicial -co
mo mandava a antiga. A atual lei 
determina que o doador tenha 
quatro antígenos (substâncias que 
causam a formação de anticorpos) 
compatíveis com o receptor. 



JB, 19/01/98: entidade médica defende o princípio 
da doação presumida. 
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o Estado de S. Paulo, 10/01/98: lei não alcança todo o país. 

rt 
Lei 

HospUa/is não têrn 
est1'utLl'I'a lJa:rn ca,ptação 
de órgão 1rteS'llW que haja 
doa,doTes p'f'es'U/J!1ülos 

lli)NIAQRIS1INA SILV8 
Q.EPSONLWZ 

RASÍLIA - 001\\ a (1t1la1 f'St1·U
tuta, a maioria dos Estados 
da Região Norte vaí GeHr à 

margem elos efeitos da nova Lei de 
Transplanté. A (Jjstiínda dos gran
des centros ond!'> s1:1o feita.'> as cirur
giHS tomaÍnviável, por excn lplo,'a re
moção de órgãos por hospitais da re
gião, à exceção de Manaus, no Ama
zonas. 

O Ministério ela Saúde informa 
que, no Aete, CHi Rondônia, en1 Uo
raima n no Àtnapá provavelmente 
náo haverá hospit .. :tÍS credenciados 
para a eapt<:lÇão de 6rgãos. "Médicos 
não vão ter como fazer a retirada, 
mesmO que sUl:i::Ull doadores presu
mldos, porque não têm con)o utilizar 
os órg}ln"t. afirmou flelma Loch. ('0-

onlcnadora de Alta Conlplexillade 
do ministério, AlUalalente, apenas 
Manaus tem. mnservi(;.o <1(\ trünsplLul' 
te de rím; que lIem sPC/ocnllcaIlçOl! () 
sla( us de central de traI\slllnnt.e~, 

Selma explIcou que a f(>tÍrada do 
órgão será fdta onde IIa.ía demanda, 
ou s\:'.ja, onde í~Xlstam cPHtnus estnl' 
I uradHs para orgnní7.ar os transplall' 
((eIS. "Por ('ausa c/H r/istáneia (/('SS('ci 

Estados d,IS centrais, (oma-S(' inVl!l
vel a opcl'aç1io", eXl)licou a técnica. 
"Vamos investir nos grandes een
tros." A coordenadora, ('Jllret.anto, 
diz <lne vai discutir com os s8erf'hl
ríos de Saúdc> da regià~l !tlrmas de iu
dnir o Norte no sisterna. 

( )8 ,:andidatos á rec('jlçuo d(' c')I'
gàos na re~lão devenló ser cl'edencí;l
í!();.\ ('!1l outra.'> (~entrais, m\l."\ I"/to in
t'OIlVeníentc de obligru: a pessoa a 10-
('( IIlHlV"l'-SP para outro E!sfar!oou tI-'1' 
a possibilidade de ir até;cl c('ntraI OH

clt' n SPll 110me está arquivado qmu]

do p>urgir Im1 órgão compatível. "Es
(<unos pst lidando a possíbilidm jp rl\' 
m(lntm' ,\HlH ('('[ttral de In:U1splmtl('s 
Pl\l M'IlIa1L.s", adi<m(uuSdma, S('\11 ~'('
wlm oWlnd<) isso será detlnído. 



Folha de S. Paulo, 10/01/98: famílias que se recusam a doar 
órgãos de parentes ~ssinam termo de responsabilidade. 

FLAvIO ARANTES 
da Agência Folha, em Curitiba 

A CTP (Central de Trans
plantes do Paraná), ligada à Se
cretaria de Estado da Saúde, vai 
solicitar às famílias que se re
cusarem a doar os órgãos de 
parentes com morte cerebral 
que assinem um termo jurídico 
se responsabilizando pela deci
são. 

Segundo a coordenadora da 
CTP, Cristina Vou Glehn, a 
medida visa evítar que a central 
seja acionada na Justiça por 
potenciais receptores dos ór
gãos. 

"Ê preciso documentar a 
vonLade da família porque da
qui há cinco meses ou dez 
anos, se essa decisão não for re
gistrada, eu não vou me lem
braI' do que decidiu a família", 
disse Von Glehn, "Com o do
cumento, eu tenho como pro
var que consultei a 6imília." . 

O termo deverá ser assinado 
por parentes àe paCienteS que 
sejam doadores presumidos. 

Pela lei, os pacientes que não 
registrarem vontade contrária 
em documentos podem ter 
seus órgãos retirados sem per
missão da família. Os médicos, 
no entanto, se recusam a fazer 
a retirada dos órgãos sem o 

consentimento familiar. 
Para a coordenadora do cen

tro, os receptores de órgãos 
"têm todo o direito de saber o 
motivo do número reduzido de 
doadores". 

Consultado pela Agência Fo
lha, o promotor de Defesa da 
Saúde Pública, Marco Antonio 
Teixeira, disse que, em teoria, é 
possível um receptor tentar 
responsabilizar na Justiça os 
responsáveis pela não retirada 
dos órgãos de doadores presu
midos. 

Teixeira diz, no entanto, que 
o autor da ação teria dificulda
des de provar que é o beneficiá
rio imediato dos órgãos. O pro
mOlor lembra que a lei dos 
transplantes, além de estabele
cer a lista ltnica, define que de
ve ser dado prioridade aos pa
cientes com risco eminente de 
vida. 

"Na verdade, é a equipe mé
dica, por meio de uma série de 
procedimentos clínicos, que 
àeune quem serà o receptor", 
diz o promotor. 

Teixeira lembra, no entanto, 
que "em direito não existe ma
temática". Para ele, pode haver 
juízes que entendam diferente. 
"Eu, pessoalmente, acho que é 
importante consultar a famf-
1· ), la. 
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Folha de S. Paulo, 23/01/98: debate sobre alei 
chega aos roteiros das telenovelas. 
O país discute o tema da doação de órgãos. 

novela 

1\0 inírodllziro diálogo 80hre 
a nova Id de dmlí,'ão de órgilos. 
,,;tutor <In mwdn "Por Amor", 

Ca rios, teve intenção 
uma discussão 

niío 
t':r negüliva. 

acho que as pessoas dei
dcdoar6rgao:l por i:l$o." 

Ele usa a cstruhira do diálogo 
11osi"ãu. 

disst: ter medo de fi
(ar sem" fígado é mn barbeiro, 
mil" I) Orestes, que é um pro
ft·ssor e ,em uma cl)ndi~áo 50-

d<d. deu lima opinião 
A opiniáo do Orestes 

de ..... plcvalt:n:l !iUllI L a:-- uu-

as ruas' 
tras". explka. 

"Acho que o diálogo está 
equilihrado. Ali não seria IOllco 
de colucar no ar urna opiniüo 
negativa sobre uma coisa que, 
em principio, é boa." 

Manoel Carlos negou que a 
conversa dos personagens seja 
uma estratégia para começar a 
apresentar uma situação pre
vista na .~jnopse da novela: a 
menina S.mddnha (filha da 'a
heleireira Haia) fica cega, mas 
recupera i\ visilo após receber 
um transplante de córnea de 
SUiI irmâ mais velha, 12duarda 
(Gabriela Duarte), quemorl'c. 

A morle de Edual'da e o 
transplante de Sandrinha che
goram a ser amplmncnlc nOli
ciados pelos jornais e revistas 
especializadas em TV na sema
na passada. 

"Isso estava na sinopse origi
nal da novela, que foi escrita há 
15 anos, mas não pretendo usar 
isso na versão MuaI" ,diz. 

Segundo ele, ti diswssão per
deu o sentido, justamente por 
causa dá nova lei. 

"Se Sandrinhl1 predsa~se de 
tInI transplante, ela entrul'ia na 
fila. Não lUl\'eda a necessidaue 
de eh1 esperar uma doação de 
túmeas tI.:: UIll parente.'l (MA) 



Folha de S. Paulo, 09/01/98: saúde pública já era 
assunto polêmico no começo do século. 

da SlIwrsal de Brasflia 

Em outra na ,írea de 
saúde pública gerou grande re
sistência popular, no episódio 
que ficou conhecido como a 
Revolta da Vacina. Na a 

do Rio, ent<lo Glpita] 
rebelou-se quando a 

dUI"" .. _,l<.J contra varíóla tor
nou obrigat6ria. 

Em novembro daquele ano, 
houve oito dias de violentas 

saqueudas. 
Escola Mili-

tm do protesto. 
oposh;ào, formada pm mo

r dissidentes repu
blicanos, chegou a criar a Liga 
Contra a Vacina Obrigatória. A 
revolta popular foi 
mas a lei acabou 

O cemírio do illício :século 
no Rio ajuda a entender a revol
la contra UIlH\ mc~lj:la (!ue,ho~e 
parece lima provH:lenna ObVlél 

a melhoria das 
saúde da 

O governo 
Rodrigues Alves (1902-1906) 
estava empenhado llluna polí-

na remo~ 
de cortüros 

pura o SUbl'nbio, 
ue S<1neil

para 
cal' a f'ebrc amarela e a val'Íola. 

As med idas enun i m postas de 
f 01'111<\ <lUlllrit,lria. C,lsas 
vam ser invadidas para 
pessoas se submetessem vad-

A campanha havia sido 
phmejnda pelo médico e s\\nita~ 
rista Osvaldo Cruz, diretor-ge
ral da Saúde Pública. 

Sem esclarecimento sobre a 
importância da 
pop111açüo resistia. Para 
os aluguéis uo subúrbio 
ral'arrl com LI dos 
gos mOl'<ldores elos cortit;os. 

Em 31 de outubro de 1904, o 
Nacional aprovou a 

lei que tomava obrigatória e 
universal a contra 
varíola. A revolta popular (0-

mtym em 10 de novembro c 
durou aléo dia 17 daquele mês. 

A febre amarela e a varíola 
erradicadas do Rio. 

Os mentores da revol-
ta foram presos e 
para o Acn:. (GUSTAVO PATÚ) 
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População aprova a nova lei de doação de órgãos (em %) 

Totalmente contra 24 
Em parte contra 13 
Totalmente a fgvor 41 
A favor em parte 18 
Não sabe __ 4 

Fev/90 

~E:====~~;;~~~~~~~~~~~~~~~~~;;~:2~1I 
40 ~--------------------------------------------------~ 

30~~~~~ 20 
10 
o 

Fev/90 Abr/95 

Sim e já mudou = 3 
Sim, pretende mudar • 20 
Não mudou e não pretende mudar 64 
Não mudou e não sabe se vai mudar -------14 

Pesquisa realizada pelo Instituto Datafolha logo após a lei entrar em vigor 









SENADO FEOEflAL 
Gabln';l\0 dO 3en:,dor DAFlCY flI13EIflO 

Ao ~)'enljor Professor 
I::l:RNANDO HIJN1W)JJE' CArmOSo 
Presidente da úbllc.l 

Senhor Pre:,ldcnte, 

Só aqui a 
cartório (! declare oflcialmente ali 

IUode 

fígado, seus ['1m; t! ,'lua:> possam 
devolver a viselo, (:c'rCil de 100 mil P(~SSO;1S 
vi()lc~ncla c no trüfko Rlas nn,d,;"cj, 

órg,)os de transpl.HHes. 
ap()dr('c{~rem InÚ\t,'ls por 

() projt'fO d{~ minha illltmia o muito 

20 de 

l\k'\llt.'\rJ, - Inverl(' ~l que vá ao ctu'tório (lucnl 
e'lar seus órgãos. quern nào salvar a 
prorcdltm~tllo Icgi:,ln Uvo roi aprovar () dn 
;\S (~n1enda::; da Ct\1l1Hnl dos Deputados que mantinham íl 
(O!1stitLlc[o!1nlld<Klc !Jroc.'(;dimemo t~ l[lo dara 

élt6 'lgcm.\ no Ik<J.~i!' 
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SENADO FEDERAL 
Gabineto do S· .. n,'dOr DARCY RIBEIRO 

Os que defendem <1. legislac;:lo vigente (l\1C <i~ tlOV;;l, lcJ 
poderia eStimular ít comercialização de órgãos, Não ven:lade. PrlJJldro 
porq uc ,l eSGlSSeZ di! oferta aI lIal é que poderia levar L1 esses cr I rnes. Ido 
porque, peh, primeira vez, ~\ lei eSíabdece lartes penas 
quem incidir nc:'>!>a.'i pmticas. Oulr<\ ,deg.\(;~i() é 4Uf~ us 
corpos médicos prt'parados para apJlrar ess,l l.ei. I:: verdade. I~ 
~S\q\l<mto essa lei na\) exisle!, 

Há grupos de opinião que têm boas razões de caráter religioso 
para se oporem !.t(lS (ml1spJantes; porque querem preservar seus corpos para 
a recncarna(;ão, (vias esta é gente ilustrada, rica, mais capaz de procurar 
cartório para assegurar seus direitos do ljue o popular que seria chamado a 
proporcionar a major oferta de órgào:>, 

RccordeQse, Presidente, da luta contra a vacina obrigatóriu de 
Oswaldo Cruz que, mantida, salvou tantísslmas vidas. Trata-se da mc~ma 
questão. Ao; camaú;Js maIs retrógradas nüo querem mudar nada, Indiferentes 
ao :>ofrimcnto alheio, ao sacrifício de vlda~ e à condenação à cegueira de 
outras tantas. 

Nosso projeto, que teve 4:i votos conlnl. 21, tem o apolo da.~ 
milhares de famlllas que vivem no desespero de esperar um órgão, 
desenganados de qUte' o alcancem, antes de morrer. 

São ela::. que pedem a voe " além desse seu velho amigo, que 
sancione a Lel. 



Autor de um dos projetos 

sobre doação de órgãos 

que tramitavam no congresso, 

o Senador Darcy Ribeiro luto 

até os últimos dias de sua 

pela aprovação da nova lei. 





lúcio Alcântara, Senador da República pelo Partido da 
Social-Democracia Brasileira, foi eleito para a legislatura 
1995/2002 e integra as seguintes comissões: 

Comissão de Constituição e Justiça (Titular) 
Comissão de Assuntos Sociais (Titular) 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização (Titular) 
Comissão de Assuntos Econômicos (Suplente) 
Comissão de Educação (Suplente) 
Comissão Especial para Reforma do Regimento Interno 
(Relator) 
Membro da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar do 
Senado Federal 
Presidente do Conselho Editorial do Senado Federal 



" Esta lei, que não surge de uma vontade pessoal minha, 
mas de um c/amor social, sobretudo dos que sofrem com 
a falta de um órgão que lhes permita uma vida saudável, é 

uma decisão humanitária que, tenho certeza, marcará a 
atuação de uma geração de parlamentares." 

" ' 

Lúcio Alcântara 




